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SEÇÃO JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações de acórdãos 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006541-61.2015.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROC. MUNICÍPIO: MAURO JOSÉ RIBAS   
APELADA: BELCINA NOLETO ESTALNO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. BAIXO VALOR. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INDEVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 279/2013, estabelece que é dispensado o ajuizamento de ações executivas fiscais de débitos inscritos 
como Dívida Ativa do Município de valor consolidado igual ou inferior a 640 (seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas 
ï UFIPôs, sem preju²zo da cobrana administrativa, inclusive atrav®s de protesto extrajudicial ou outros meios previstos na 
legislação. Como visto, referido artigo apenas dispensa o ajuizamento da ação de execução com valor igual ou inferior a 640 
(seiscentos e quarenta) Unidades Fiscais de Palmas ï UFIPôs, n«o h§ veda«o, de forma que cumpre ¨ Fazenda P¼blica a 
análise da conveniência da propositura. 2. O artigo 141 do CTN, prevê a indisponibilidade do crédito tributário, salvo nas 
hipóteses previstas em lei. Nesse contexto, não obstante existam alternativas diversas do ajuizamento da execução fiscal, para o 
recebimento do crédito tributário, à Fazenda Pública cabe a escolha pela propositura da demanda executiva ou não, conforme o 
seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário fazê-lo. 3. No caso concreto, o Município apelante 
ajuizou Execução Fiscal no importe R$ 2.212,35 consubstanciado nas CDAMôs n.Ü 20140016709 e n.Ü 20140016716. 4. Desse 
modo, tem-se como plausível a alegada impossibilidade de extinção do feito por ausência de interesse de agir pelo Magistrado a 
quo, sob o argumento de existência de meios alternativos de exigência do crédito e ajuizamento de execução fiscal de baixo 
valor. 5. Recurso conhecido e provido para desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal. 
ACÓRDÃO: A Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido o relator, 
DAR PROVIMENTO ao recurso e desconstituir a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para regular 
prosseguimento da execução fiscal nos termos da divergência inaugurada pela Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE e os votos do Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA e do Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER acompanhando a 
divergência. O Desembargador ADOLFO AMARO MENDES - Relator votou no sentido de conhecer do recurso por presentes os 
requisitos de sua admissibilidade e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos 
e o voto do Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS acompanhando o Relator. Compareceu 
representando o Ministério Público o Procurador de Justiça Ricardo Vicente da Silva. Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013608-23.2022.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROC. ESTADO: CAIO E SILVA DE MOURA   
AGRAVADO: VERALICIO FERREIRA DA FONSECA 
ADVOGADO: RÔMULO BARBOSA LIMA ï OAB/TO 006452    
AGRAVADO: RÁPIDO AMAZONAS LTDA 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXADOS COM FUNDAMENTO NO ART. 85, § 8º, 
DO CPC. LEI 14.365/2022. INOBSERVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de fixação dos honorários advocatícios na hipótese decisão que acolhe a exceção 
de pré-executividade para excluir o ex-sócio do polo passivo, sem que haja contestação do crédito tributário, a verba deve ser 
fixada por equidade, porquanto não há como estimar proveito econômico algum. 2. No caso concreto, é necessário se atentar 
para o novo parágrafo incluído ao art. 85 pela Lei n.º 14.365/2022, pois a decisão agravada, que fixou a verba honorária, foi 
proferida em 27/07/2022, após a entrada em vigor da aludida lei, datada de 03/06/2022. 3. A Tabela da OAB ï Seccional 
Tocantins indica, no item 14.12, que os honorários advocatícios na exceção de pré-executividade devem ser fixados em 10% do 
valor do débito atualizado ou em R$ 3.000,00. 4. O Estado do Tocantins deu à causa o valor de R$ 476.538,74 na data do 
ajuizamento da ação (20/06/2007 ï evento 1, INIC2, p. 1). Portanto, sem sequer atualizá-lo é possível concluir que a fixação dos 
honorários em percentual será maior que adotar o valor de R$ 3.000,00 indicado na Tabela. 5. A decisão agravada, por sua vez, 
fixou a verba em 10% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no art. 85, § 3º, II, do CPC. 6. Embora tenha adotado 
fundamento legal equivocado, os honorários advocatícios fixados na decisão agravada coincidem com o percentual previsto no 
art. 85, § 8º-A, do CPC, c/c a Tabela da OAB ï Seccional Tocantins. 7. Recurso conhecido e provido para fixar os honorários 
advocatícios por equidade, com fundamento no art. 85, § 8º-A do CPC, mantendo-se, contudo, o percentual de 10% estipulado 
na decisão agravada. 
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ACÓRDÃO: A Egrégia 5ª Turma da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, vencido 
o Relator, DAR PROVIMENTO ao recurso para fixar os honorários advocatícios por equidade, com fundamento no art. 85, § 8º-A 
do CPC, ficando mantido, contudo, o percentual de 10% fixado na decisão agravada, nos termos da divergência inaugurada pela 
Desembargadora ANGELA PRUDENTE e o voto do Desembargador MARCO VILLAS BOAS. O Desembargador ADOLFO 
AMARO MENDES - Relator, votou no sentido de conhecer do Agravo de Instrumento, porquanto presentes seus requisitos de 
admissibilidade, entrementes, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão agravada. Compareceu 
representando o Ministério Público o Procurador de Justiça Ricardo Vicente da Silva. Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5029275-23.2012.8.27.2729/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 5029275-23.2012.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MEL CAROLLNE CAMPOS FEITOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO ï OAB/TO 001555 
APELADA: UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO OESTE E TOCANTINS 
( EM LIQUIDACAO EXTRA JUDICIAL) (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: 1. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA EXECUTADA. SUSPENSÃO 
DO PROCESSO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. 1.1. Nos termos 
da Lei no 6.024, de 1974, decretada a liquidação extrajudicial suspender-se-á as ações e execuções iniciadas sobre direitos e 
interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, enquanto durar a liquidação, sendo que o liquidante, após a apresentação 
de relatório ao Banco Central do Brasil, fará publicar, no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação do local da sede 
da entidade, aviso aos credores para que declarem os respectivos créditos. 1.2. A constatação de que a exequente não foi 
notificada para habilitar seu crédito na liquidação extrajudicial, aliada à ausência de notícias de encerramento da liquidação, 
implica reforma da sentença que extinguiu o feito sob o fundamento de que cabe à parte interessada habilitar seu crédito junto ao 
Juízo da recuperação judicial, para proceder à intimação da massa liquidanda para que informe acerca do andamento do 
processo de liquidação e inclusão do crédito do exequente no passivo a ser pago, em atendimento ao disposto na Lei no 6.024, 
de 1974, sobretudo quando não há processo de recuperação judicial em andamento. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso de Apelação interposto por MEL CAROLINE CAMPOS FEITOSA para, reformando a sentença recorrida, 
afastar a extinção do feito e determinar intimação da massa liquidanda por meio da liquidante nomeada, FABIANA BATISTA 
NOGUEIRA DOS SANTOS, para que informe a este juízo acerca do andamento do processo de liquidação e inclusão do crédito 
do exequente no passivo a ser pago, com a ressalva de que o presente feito deverá permanecer suspenso, nos termos do artigo 
18 , alínea "a", da Lei no 6.024, de 1974, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000455-57.2022.8.27.2720/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0000455-57.2022.8.27.2720/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: ALBERTINA CORREIA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO PEREIRA SOARES GLORIA ï OAB/TO 009166 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: 1. APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C. COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
DANO MORAL. DETERMINAÇÃO DE JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS NÃO CUMPRIDA. PROCURAÇÃO E 
COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUALIZADOS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EXTINÇÃO. NÃO 
CABIMENTO. SENTENÇA CASSADA. 1.1. A ausência de cópias de extratos bancários não enseja a inépcia da inicial ou falta de 
interesse de agir a acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, razão pela qual atendidos os requisitos previstos 
nos artigos 320 e 321 do Código de Processo Civil, impõe-se a cassação da Sentença. 1.2. Não há de se falar em irregularidade 
na representação processual, no que tange ao dever de atualização do documento, se não consta prazo de validade na 
procuração outorgada pela parte a seu procurador. 1.3. A ausência de procuração e comprovante de endereço atualizados não 
acarreta o indeferimento da inicial, por inexistir qualquer exigência legal neste sentido, bem como por não se tratar de requisito 
da petição inicial ou documento indispensável à propositura da ação (artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, dar 
provimento à Apelação, a fim de cassar a Sentença e determinar o regular processamento do feito na origem, uma vez que a não 
apresentação dos extratos bancários exigidos, procuração atualizada (inexistindo qualquer vício no instrumento) e comprovante 
de endereço atualizado, não enseja a extinção do feito. Sem majoração de honorários, em razão da ausência de fixação na 
origem e da cassação da Sentença apelada, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-98.2021.8.27.2728/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0002380-98.2021.8.27.2728/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: JOAO LINO RIBEIRO DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: YAN FELIPE DOURADO CIRQUEIRA ï OAB/TO 009975 
APELADO: BANCO AGIBANK S.A (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: 1. APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C.C. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA AGIPLAN. DESCONTOS EM CONTA DESTINADA A 
RECEBER BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. MARCO INICIAL. REFORMA DA SENTENÇA. 1.1. Sem a prova da 
contratação, é correto o reconhecimento da ilicitude dos descontos feitos, em conta bancária, a título de cobrança de serviços 
bancários (COBRANÇA AGIPLAN). 1.2. Verificada a falha no serviço prestado pela requerida que permite descontos indevidos 
de serviços bancários, surge o dever de indenizar pelos danos morais, pois esta, como prestadora de serviços, responde 
objetivamente por danos causados em virtude da má prestação do serviço com fundamento na teoria do risco da atividade (art. 
14 CDC). 1.3. Configura dano moral e não mero aborrecimento, ter o consumidor inúmeros descontos, referentes a serviços 
bancários que jamais contratou, eis que a privação de considerável quantia, subtraída de aposentadoria ínfima, recebida para 
sustento de pessoa idosa, gera ofensa a sua honra e viola direito de personalidade, na medida em que a indisponibilidade deste 
valor reduz ainda mais a condição de sobrevivência, necessitando de medicamentos e alimentos diários. 1.4. Respeita aos 
princípios norteadores do instituto ï razoabilidade e proporcionalidade ï a majoração do valor fixado de R$ 1.000,00 para R$ 
10.000,00 a título de indenização por danos morais decorrentes de falha na prestação de serviços. 1.5. A data do evento danoso 
constitui marco inicial para a incidência de juros de mora sobre indenização por dano moral decorrente de relação 
extracontratual, nos termos da Súmula 54, do Superior Tribunal de Justiça. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, dar 
provimento à Apelação para majorar o valor fixado a título de indenização por danos morais, de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 
10.000,00 (dez mil reais), com incidência de juros de mora a partir do evento danoso, por tratar-se de responsabilidade 
extracontratual (Súmula nº 54/STJ), corrigido monetariamente pelo índice INPC, a partir do arbitramento; mantendo nos demais 
termos a Sentença que declarou a inexistência do contrato questionado e todos os descontos dele decorrentes e que condenou o 
requerido ao ressarcimento, de forma dobrada, do valor indevidamente descontados do benefício do autor, além de condenar a 
parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% da condenação; sem majoração de 
honorários recursais, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011475-08.2022.8.27.2700/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0028960-31.2022.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
AGRAVANTE: ARSENIO GOMES BUCAR SOBRINHO 
ADVOGADOS: FLÁVIO DE FARIA LEÃO ï OAB/TO 03965B E ZENIL SOUSA DRUMOND ï OAB/TO 006494 
AGRAVADO: FERNANDO LEMOS FARIA 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTA. PRETENSÕES AUTORAIS DE COBRANÇA E 
DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. RITOS INCOMPATÍVEIS. RECURSO NÃO PROVIDO. A ação de prestação de contas se 
submete a rito especial próprio, sendo incabível a cumulação com pedido de cobrança, em razão deste último seguir o rito 
comum. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento, para manter inalterada a decisão agravada, que indeferiu o pedido de cobrança em 
desfavor da parte agravada, ante a incompatibilidade de rito, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 09 de dezembro de 
2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011801-65.2022.8.27.2700/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0030246-44.2022.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
AGRAVANTE: MANOEL CARLOS SOUSA SOARES 
ADVOGADO: TALLISSON LUIZ DE SOUZA ï OAB/MG 169804 
AGRAVADO: CIASPREV - CENTRO DE INTEGRACAO E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS PREVIDENCIA 
PRIVADA 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: 1.AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. RECOLHIMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS. MANUTENÇÃO 
DA DECISÃO AGRAVADA. 1.1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção juris tantum, de que a pessoa que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as despesas do 
processo, sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família, admitindo, portanto, o indeferimento desde que 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5333 PALMAS -TO, QUARTA -FEIRA , 11 DE JANEIRO  DE 2023 5 

 

 
 

fundamentado em elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. 1.2. Não há que se falar em deferimento de 
assistência judiciária à pessoa física que não comprova insuficiência de recursos, mostrando-se razoável a decisão do juiz 
singular que indeferiu a gratuidade judiciária. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, para manter incólume a decisão agravada, que indeferiu o benefício da assistência judiciária ao autor, 
entretanto, concedeu a possibilidade de parcelamento tanto das custas processuais como da taxa judiciária, por consequência, 
revogo a Decisão liminar do evento 2, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008197-96.2022.8.27.2700/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0000256-24.2015.8.27.2706/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
AGRAVANTE: ISRAEL CAMPOS DA COSTA 
ADVOGADOS: LILLIAN FONSECA FERNANDES ï OAB/TO 005056 E EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS ï OAB/TO 
010980  
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADOS: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS ï OAB/TO 05630A E RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
ï OAB/TO 04867A 
INTERESSADA: MARIA LUCIA DE AZEVEDO CAMPOS  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: 1 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE 
DE CITAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONÂNEO. CONTEÚDO DO ACORDO ASSINADO PELAS 
PARTES LITIGANTES. PRESENÇA DE ADVOGADO. DESNECESSIDADE. INTERESSE PROCESSUAL 
PRESENTE.AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO E PERIGO DE DANO OU RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO 
PROCESSO. DECISÃO SINGULAR MANTIDA. 1.1 É imprescindível a presença de requisitos legais hábeis em comprovar a 
precisão do direito invocado (probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do 
artigo 300 do Código de Processo Civil), a fim possibilitar reforma da decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau. 1.2 
Constata-se a existência de acordo entabulado entre as partes litigantes. De fato, a transação (ou acordo extrajudicial ou judicial) 
é forma de auto composição por meio da qual, ambas as partes (credor e devedor), no exercício de suas vontades declinam 
parcialmente de suas pretensões, concessões mútuas, no intuito de solucionar o conflito existente, sem que haja necessidade de 
intervenção de terceiros para que o negócio seja válido e eficaz. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a transação, 
negócio jurídico de direito material, prescinde da presença de advogado para que seja considerada válida e eficaz. 1.3 Embora o 
executado, ora agravante, não estivesse, efetivamente, representado por advogado, faltando-lhe, portanto, capacidade 
postulatória, constata-se, ao verificar o conteúdo do acordo assinado pelas partes litigantes, ter o agravante comparecido 
espontaneamente aos autos, dando-se inclusive por citado ato este para o qual se prescinde de advogado. 1.4 Dessa maneira, a 
efetiva declaração do executado, no instrumento de acordo, dando-se por citado no feito, configura comparecimento espontâneo, 
nos termos do artigo 239, §1o, do Código de Processo Civil. Logo, a manutenção da decisão combatida é medida que se impõe. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento, confirmando a decisão monocrática constante do Evento 14, mantendo incólume a 
decisão proferida na instância singela, constante do Evento 70 dos autos de origem, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012325-62.2022.8.27.2700/TO ð SEGREDO DE JUSTIÇA  
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
AGRAVANTE: E. P. T. DE L. 
ADVOGADA: JULIANA BEZERRA DE MELO PEREIRA ï OAB/TO 002674  
AGRAVADA: C. R. A. L. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
INTERESSADO: AUTORIDADE COATORA - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS - PORTO NACIONAL 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. FILHA MAIOR E CAPAZ. CONCLUSÃO 
DE CURSO SUPERIOR. AUSÊNCIA DE PROVA. TUTELA DE URGÊNCIA. INDEFERIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATčRIA. DECISëO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O art. 300, ñcaputò, do CPC/2015, disp»e que a tutela de 
urgência somente será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). 2. Não se afigura plausível a adoção de medida 
antecipatória tendente a modificar, sem o exercício do contraditório, a obrigação alimentar em questão, uma vez que se mostra 
necessária dilação probatória para se aferir a veracidade das alegações unilaterais do alimentante, notadamente porque, a teor 
do disposto na Súmula nº 358 do STJ, o advento da maioridade civil não extingue, de forma automática, o direito à percepção 
dos alimentos, sendo necessária a demonstração de que o alimentando não mais necessita do pensionamento para 
sobreviver. 3. N«o restando, pois, suficientemente demonstrado o pressuposto pertinente ao ñfumus boni iurisò, imp»e o 
indeferimento da tutela de urgência pleiteada. 4. Recurso conhecido e improvido. Decisão de primeiro grau mantida. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, na 22ª SESSÃO 
VIRTUAL ORDINÁRIA, da 5ª TURMA JULGADORA da 2ª CÂMARA CÍVEL, decidiu, por unanimidade, NEGAR-LHE 
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PROVIMENTO, para manter incólume a decisão de primeiro grau, nos termos do voto do(a) Relator(a). Votaram acompanhando 
o Relator, o Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e a Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça esteve representada pelo o Procurador de Justiça, RICARDO VICENTE DA 
SILVA. Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001881-41.2021.8.27.2720/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES 
APELANTE: GETÚLIO NOLETO DE ASSUNÇÃO (AUTOR) 
ADVOGADA: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAÚJO ï OAB/TO 06219A 
APELADO: BANCO PAN S.A. (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C COM REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO E DANO MORAL. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL PARA QUE COMPROVASSE RESIDÊNCIA NA 
COMARCA. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO LEGAL DE APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO - 
ART. 319 E 320 DO CPC. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. - O juízo de primeiro 
grau, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, em razão do não atendimento que determinou a 
emenda à inicial com o fim de comprovar residência na comarca em que o processo tramita ï Evento 17 ï autos originários. - 
Não se exige comprovação da residência das partes, bastando apenas indicação do domicílio e residência (art. 319, inciso II, do 
CPC), não se tratando, todavia, de documento indispensável (art. 320, do CPC). - A mera indicação do endereço da parte autora 
na petição inicial é suficiente para preencher o requisito relativo à informação de domicílio/residência, não sendo o comprovante 
de endereço em nome próprio da parte autora na Comarca documento indispensável à propositura da demanda, sobretudo 
diante da valorização da boa-fé que rege o processo. - De se ressaltar que a competência territorial, matéria relevante para 
resolução através do comprovante de endereço, afigura-se de caráter relativo, isto é, impedindo sua suscitação de ofício pelo 
julgador, o qual ficará adstrito à provocação da parte adversa no momento processual oportuno, in casu, na contestação (art. 
337, inciso II, do CPC), sob pena de prorrogação da competência. - Recurso conhecido e provido para desconstituir a sentença 
recorrida, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para regular prosseguimento do feito. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, na 22ª SESSÃO 
VIRTUAL ORDINÁRIA, da 5ª TURMA JULGADORA da 2ª CÂMARA CÍVEL, decidiu, por unanimidade, CONHECER do recurso 
ora intentado para análise, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal, e DAR-LHE PROVIMENTO para 
desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à origem para o regular processamento, nos termos do voto do(a) 
Relator(a). Votaram acompanhando o Relator, o Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e a 
Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça esteve representada pelo o 
Procurador de Justiça, RICARDO VICENTE DA SILVA. Palmas, 09 de dezembro de 2022. 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ANANÁS 

1ª escrivania criminal 

Pautas 
PAUTA DA 1ª TEMPORADA DE JULGAMENTOS DO TRIBUNAL DO JÚRI 
HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Meritíssimo Juiz de Direito da Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Comarca de 
Ananás, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos que esta virem ou dela tomarem conhecimento, que serão julgados na 1ª Temporada de Julgamentos deste 
Tribunal, no ano de dois mil e vinte e três, no Auditório do Tribunal do Júri, situado na Rua Olavo Bilac, 2-18 PRAÇA, R. São 
Pedro, S/N - CENTRO, Ananás, às 09h00min, os seguintes processos: 

DATA DO 
JULGAMENTO 

PROCESSO AUTOR ADVOGADO RÉU 

03/03/2023 às 
09h00min 

00009685220178272703 MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

DEFENSORIA PÚBLICA ROBSON BATISTA DE OLIVEIRA 
(RÉU PRESO) 

10/03/2023 às 
09h00min 

00014745220228272703 MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

DEFENSORIA PÚBLICA ELBO DOS SANTOS NERES 
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17/03/2023 às 
09h00min 

00004731320148272703 MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

RENATO DE CARVALHO 
FERRAZ 

HUDSON JAIME DIAS RAMOS 

24/03/2023 às 
09h00min 

00020418820198272703 MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

DEFENSORIA PÚBLICA ANTONIO RAIMUNDO 
FERNANDES DE OLIVEIRA 

31/03/2023 às 
09h00min 

00035424320208272703 MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

DEFENSORIA PÚBLICA MANOEL PEREIRA DA SILVA 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ananás, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Thiago 
Rodrigues de Melo, Assessor Jurídico que digitei e subscrevi. 
 

ARAGUAINA 
1ª vara cível 

Boletins de expediente 
MONITÓRIA Nº 0015139-97.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
RÉU: ANGELO FILHO MARQUES SILVA 
ADVOGADO: RENAN DA COSTA FREITAS - OAB/PA 25.528-B 
RÉU: ANGELO DONIZETE LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO: RENAN DA COSTA FREITAS - OAB/PA 25.528-B 
SENTENÇA DO EVENTO 60: "...Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
o acordo firmado entre as partes e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, III, 
"b", do Código de Processo Civil. HOMOLOGO também a renúncia ao prazo recursal. Considerando que o acordo foi entabulado 
antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais 
remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º 
do CPC, entendimento este reforçado pela recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, verifico que a taxa 
judiciária já foi paga no ingresso da ação, razão pela qual não há que se falar em condenação.  Honorários advocatícios 
conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença, uma vez que as partes 
renunciaram expressamente ao prazo recursaL. 4.2 CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR. 
 

2ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Dr. FABIANO RIBEIRO, juiz de Direito em substituição ao Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca 
de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Interdição/Curatela, Processo nº 0000897-
41.2017.827.2706, ajuizada por DIVINA PRUDENTE DE JESUS, brasileira, inscrita no RG. sob nº 3844757, 2ª via, SSP/GO e no 
CPF sob o nº 282.378.641-00, residente na Praça da Bandeira, 237, Centro, Araguaína/TO, em face de PAULO PRUDENTE DE 
JESUS, brasileiro, aposentado, nascido em 19 de maio de 1970, natural de Araguaína - TO, cujo registro de nascimento foi 
lavrado sob o n° 18.365, Livro A-17, às fls.08 do Cartório de Registro Civil de Araguaína - TO, filho de Nelriza Prudente de Jesus, 
inscrito no RG sob o n° 1.482.713 - SSP/TO e CPF/MF sob o n° 710,212.911-15, residente no endereço da curadora acima 
qualificada, incapacitado para os atos da vida civil em razão de dificuldade de locomoção severa, CID M.21. Pela Juíza, no 
evento 160, foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 755, I e 
II do CPC/15, decreto a interdição de PAULO PRUDENTE DE JESUS, declarando-a incapaz para as práticas de atos de 
conteúdo econômico e patrimonial, nomeando-lhes como curadora sua irmã DIVINA PRUDENTE DE JESUS. Advirto 
a Curadora de que não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao interditando, 
sem autorização judicial, devendo os valores que porventura vierem a ser recebidos aplicados exclusivamente no bem-estar 
dele. Fica dispensada a especialização de hipoteca legal, em face da idoneidade da requerente. Determino a inscrição da 
presente no Registro Civil e a publicação, por três vezes, e as demais exigências da lei, nos termos do art. 755, § 3º, do 
CPC/2015.Declaro extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Defiro a gratuidade judiciária 
para ambas as partes. Lavre-se o respectivo termo, se necessário. Após o trânsito em julgado e tomadas as providências legais, 
arquivem-se. P.R.I.C. Renata Teresa DA Silva Macor, Juíza de Direito.". E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o 
presente, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
no dia 07/12/2022. Eu, Márcia Sousa Almeida,  chefe de secretaria substituta, que o digitei e conferi. 
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2ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO LIMA - CPF/CNPJ n°: 66336040178, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0029335-
09.2019.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 3.588,62 (três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos), representada pela CDA n° 
20190028024, datada de 08/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho do evento 36 cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 34. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA BARBOSA DE SOUSA - CPF/CNPJ n°: 13174339120, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0029203-49.2019.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 5.075,28 (cinco mil, setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), representada pela CDA n° 
20190028033, datada de 08/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína, em caso de revelia. Tudo em conformidade com o r. despacho (evento 35) cuja parte dispositiva segue 
transcrita: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara 
de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD e 
penhora on-line formulado pelo exequente no evento 33. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o 
Cartório deverá proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos 
autos. Intime-se. Cumpra-se.)" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico 
Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARIA DIVINA ALVES TAVARES - CPF/CNPJ n°: 86107445153, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0028321-
87.2019.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 4.632,84 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), representada pelas CDAs n° 
20190027687 e 20190027688, datadas de 07/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, 
ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(..Ante ao 
exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais 
e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente despacho; 2. Promova a citação 
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do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; 
e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD e penhora on-line formulado pelo 
exequente no evento 38. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a 
expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)" E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): HOMERO ABRANCHES - CPF/CNPJ n°: 03651908615, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0028995-65.2019.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 3.769,78 
(três mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos), representada pela CDA n° 20190028177, datada de 
31/12/2018, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o 
pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê 
ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) 
via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo 
supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD e penhora on-line formulado pelo exequente no evento 
30. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de edital 
apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)"E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês 
de janeiro de 2023. Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARIA GOMES DA PAZ - CPF/CNPJ n°: 45762686191, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0026985-14.2020.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 1.286,89 
(um mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos), representada pela CDA n° .20200051114, datada de 
17/11/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Primeiramente, DETERMINO ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Proceda com a busca por endereço(s) da executada nos 
sistemas RENAJUD, INFOJUD e INFOSEG; Encontrado(s) endereço(s) diverso(s) do exposto na inicial, EXPEÇA a competente 
carta/mandado/precatória, conforme o caso; Tendo sido citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s) e não havendo manifestação, 
INTIME o exequente para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, impulsione o feito; Caso não seja(m) encontrado(s) endereço(s) 
diverso(s) do contido na inicial ou, se acaso encontrado(s), não for possível o cumprimento da diligência citatória, DEFIRO desde 
logo o pedido formulado no evento 13, proceda com a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, com posterior 
intimação da exequente para manifestar-se nos autos; Dê ciência ao exequente do presente despacho.)"E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês 
de janeiro de 2023. Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ELISANGELA BATISTA GUEDES - CPF/CNPJ n°: 93120842168 por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0024368-
81.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.265,56 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), representada pelas CDAs 
n° 20200044273 e 20200044274 , datada de 17/09/2020, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, 
ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
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de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir 
transcrito: "Primeiramente, DETERMINO ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: Proceda com 
a busca por endereço(s) da executada nos sistemas INFOSEG, RENAJUD e INFOJUD; Encontrado(s) endereço(s) diverso(s) do 
exposto na inicial, EXPEÇA a competente carta/mandado/precatória, conforme o caso; Tendo sido citado(a)(s) o(a)(s) 
executado(a)(s) e não havendo manifestação, INTIME o exequente para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, impulsione o feito; 
Caso não seja(m) encontrado(s) endereço(s) diverso(s) do contido na inicial ou, se acaso encontrado(s), não for possível o 
cumprimento da diligência citatória, DEFIRO desde logo o pedido formulado no evento 13, proceda com a CITAÇÃO POR 
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, com posterior intimação da exequente para manifestar-se nos autos; Dê ciência ao 
exequente do presente despacho.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, 
Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): DOMINGOS NEVES LOPES - CPF/CNPJ n°: 24472042215, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0022981-31.2020.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
1.111,90 (um mil, cento e onze reais e noventa centavos), representada pela CDA n° 20200043183, datada de 02/09/2020, 
acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Postergo a análise do pedido de penhora online formulado no 
evento 12, haja vista que a parte executada não foi devidamente citada (evento 08). Com base no princípio da Celeridade 
Processual, DETERMINO ao Cartório que proceda com buscas de endereços nos sistemas disponíveis a este juízo. Realizadas 
as buscas e sendo encontrado endereço diverso ao da inicial, proceda o cartório com a diligência necessária, competente e 
adequada para o cumprimento do ato citatório. Não sendo localizado endereço possível para o cumprimento da diligência 
citatória, DETERMINO  desde já a expedição de Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias. Após, devidamente cumprida as 
determinações e decorrido o prazo da citação, volvam os autos para a análise do pedido de penhora online formulado no evento 
12. Dê ciencia ao exequente do presente despacho. Cumpra-se. Intime-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de janeiro de 2023. 
Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARINALVA BORGES DE ARAUJO SOUZA - CPF/CNPJ n°: 37437550172, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0021876-
53.2019.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 8.849,50 (oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), representada pela CDA n° 
20190014634, 20190014635 e 20190014636,  datadas de 27/08/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a 
seguir transcrito: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 32. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técncio Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): GENILDO MARTINS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ n°: 53387589115, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0021684-
52.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 2.582,32 (dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), representada pela CDA n° 
20210044267 e 20210044268  datadas de 18/08/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, 
ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Ante ao 
exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais 
e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente despacho; 2. Promova a citação 
do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; 
e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD formulado pelo exequente no evento 
18. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de edital 
apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)"E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês 
de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARCOS AURELIO BARNABE DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 35807288149, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0020598-
46.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 3.488,74 (três mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), representada pela CDA n° 
20210044260 e 20210044260,  datadas de 18/08/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, 
ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Ante ao 
exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais 
e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente despacho; 2. Promova a citação 
do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; 
e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD formulado pelo exequente no evento 
23. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de edital 
apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)" E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês 
de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MANOEL FRANCISCO DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 22203290110, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0020203-
54.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 2.759,03 (dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e três centavos), representada pela CDA n° 
20210044224, datada de 18/08/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Ante ao exposto, 
DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde 
que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) 
executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; 
e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD formulado pelo exequente no evento 
21. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de edital 
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apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)"E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês 
de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): LEONIZIO ALVES DE SOUSA - CPF/CNPJ n°: 09527460344, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0020030-
30.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.737,63 (um mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos), representada pela CDA n° 
20210044084, datada de 16/08/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...Ante ao exposto, 
DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde 
que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) 
executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; 
e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD formulado pelo exequente no evento 
21. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de edital 
apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)"E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado 
no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês 
de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
  
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARCIO DUARTE MODESTO DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 00598911146, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0019259-
52.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 2.262,37 (dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), representada pela CDA n° 
20210043589, datada de 29/07/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína, em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho despacho do evento 25 cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 23. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, CORNELIO COELHO DE SOUSA, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): ILANNA LUZ CAVALCANTE MILAGRES - CPF/CNPJ n°: 90090055187, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0019204-
04.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 2.912,69 (dois mil, novecentos e doze reais e sessenta e nove centavos), representada pela CDA n° 
20210043295, datada de 26/07/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
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Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho (evento 23) cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 21. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): LEONISIA PEREIRA DA COSTA - CPF/CNPJ n°: 36965553120, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0019098-
42.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 3.247,71 (três mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos), representada pela CDA n° 
20210043252 e 20210043253, datadas de 26/07/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, 
ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho do evento 22 cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 20. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): FRANCISCA ELIANE BARROS DOS SANTOS - CPF/CNPJ n°: 37712853215, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0019053-38.2021.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 2.659,76 (dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos), representada pela 
CDA n° 20210043345 e 20210043346, datada de 27/07/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações 
legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho do evento 22 cuja 
parte dispositiva segue transcrita: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias 
acerca do presente despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para análise do 
pedido de SERASAJUD formulado pelo exequente no evento 20. Deixo claro, que no momento do cumprimento da 
determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não 
devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, 
Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): EDSON JOSÉ DA SILVA - CPF/CNPJ n°: 01617844101, por estar atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0018863-75.2021.8.27.2706, que 
lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.291,15 
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(dois mil, duzentos e noventa e um reais e quinze centavos), representada pelas CDAs n° 20210043587 e 20210043588 datadas 
de 29/07/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína, em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho do evento 22 cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 20. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coêlho de Sousa, Técnico Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARINALVA BORGES DE ARAUJO SOUZA - CPF/CNPJ n°: 37437550172, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0021876-
53.2019.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 8.849,50 (oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), representada pela CDA n° 
20190014634, 20190014635 e 20190014636,  datadas de 27/08/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a 
seguir transcrito: "(...Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 (cinco) dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do(a)(s) executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, 
da Lei de Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, volvam-se os autos para o pedido de SERASAJUD 
formulado pelo exequente no evento 32. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá 
proceder com a expedição de edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. 
Cumpra-se.)"E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, Cornelio Coelho de Sousa, Técncio Judiciário, que o digitei. 
 

3ª vara cível 

Editais 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
O Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM Juiz de Direito, em susbstituição automática, na 3ª Vara Cível da Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...F A Z  S A B E R aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 3ª Vara Cível, se processam a ação Procedimento Comum Cível n. 0024380-
66.2018.8.27.2706,Chave nº549530315918 Valor da causa R$150,000,00, proposta por URSULINA RIBEIRO DA SILVA em 
desfavor de JOSE LUIS DE GODOY e MARIA ELIZABETH CORDEIRO DE GODOY, sendo o presente Edital para  CITAR os 
requeridos JOSÉ LUIS DE GODOY, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens com a Sra. MARIA 
ELIZABETH CORDEIRO DE GODOY, pecuarista, RG nº839.898 SSP/PE, CPF 024.472.234-04, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, por todos os termos da ação,  para, querendo, contestar a ação no prazo de 15(quinze) dias, ciente que não sendo 
oferecida defesa no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Tudo em 
conformidade com o despacho do evento 108. OBSERVAÇÃO:Para ter acesso a todo teor do processo, basta acessar o sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (www.tjto.ius.br) e acessar as seguintes guias: Processo Judicial Eletrônico - E-
PROC / e-Proc 1º Grau / consulta pública / rito ordinário / consulta processual. Digite o número e chave do processo indicados 
acima. A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado, devidamente cadastrado no sistema 
EPROC. Caso não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins.ADVERTÊNCIA:  Em caso de revelia será nomeado curador especial. (Art.257,§ IV do NCPC).E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 21 de novembro de 2022. Eu, Keila Pereira Lopes, Técnica Judiciária, 
que digitei.  
 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5333 PALMAS -TO, QUARTA -FEIRA , 11 DE JANEIRO  DE 2023 15 

 

 
 

Central de execuções fiscais 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias Nº 7189589 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARCIA ROSA DE SOUZA - CPF/CNPJ n°: 65262743234, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0006220-22.2020.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
2.479,58 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), representada pela CDA n° 53542, datada de 
31/10/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de 
Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "...Promova a citação do(a)(s) 
executado(a)(s) via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de Execuções Fiscais; e..." E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2023. Eu, THAYZA CARVALHO RODRIGUES, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
Edital de Intimação com prazo de 15 (quinze) dias,Nº 7168592 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0021935-
70.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS em face de JOAO CABUS, pessoa 
física, inscrito no CPF sob o n° 032.340.101-53, que em cumprimento ao presente, CITA o presente executado, para que tome 
conhecimento da existência desta ação, E INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as contrarazões, acerca da APELAÇÃO, interposta pelo Municipio, 
acostada no evento 29 - APELAÇÃO1, referente a SENTENÇA, proferida no evento 23 - SENT, que EXTINGUIU, o presente 
feito,com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2022. Eu, Jucélia de Almeida Pedroso Souza, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
Edital de Intimação com prazo de 30 (trinta) dias Nº 7211915 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução 
Fiscal nº 00169035520198272706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ESPEDITO MAGELA DA SILVA, 
pessoa física, inscrita no, que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência 
da DECISÃO proferida no evento 25 dos autos em epígrafe, bem como,  INTIMAR a parte acima identificada, ou na pessoa de 
seu representante legal, caso possua, nos termos do Art. 854, § 3º do CPC/2015, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
comprove que a quantia tornada indisponível, no valor de R$  2.027,91 (dois mil vinte e sete reais e noventa e um centavos) em 
sua conta bancária, através do sistema Sisbajud, conforme Termo de Penhora anexo ao evento n.º 34 - TERMOPENH1 é 
impenhorável ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. No mesmo ato, PROCEDER também a 
INTIMAÇÃO da parte acima identificada,  para, querendo, opor os embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos do art. 16, § 3º da LEF. Tudo em conformidade com a(o) r. despacho/decisão proferido(a) no evento n.º 18, que 
determinou a penhora on-line o qual, foi BLOQUEADO/TRANSFERIDO através do sistema Sisbajud. O prazo de 30 dias para 
opor embargos à execução fiscal só iniciará depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para o executado comprovar 
se a quantia tornada indisponível em sua conta bancária é impenhorável. E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (1) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro de 2022. Eu, 
Thayza Carvalho Rodrigues, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL Nº 7211346, dital de Citação - com prazo de 30 (trinta) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através 
deste CITA o(s) executado(s): MARCIO SILVA SANTOS, pessoa fisica, inscrito no  CPF sob o n° 650.703.992-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 
0007987-27.2022.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
pagar a importância de R$ 3.984,82 (três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), representada 
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pela CDA n° 20210077034, datada de 03/12/2021, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no 
mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações 
de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o Despacho, proferido no evento 22 - 
DECDESPA1, a seguir transcrito: "(Ante ao exposto, DEFIRO o pedido de citação via edital formulado pelo exequente. Determino 
ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde que: 1. Dê ciência ao exequente no prazo de 05 dias acerca do presente 
despacho; 2. Promova a citação do executado via edital, com prazo de 30 dias, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei de 
Execuções Fiscais; e 3. Decorrido o prazo supradelineado, intime o exequente para impulsionar o feito executivo, no prazo 
de 60 dias. Deixo claro, que no momento do cumprimento da determinação, que o Cartório deverá proceder com a expedição de 
edital apenas em relação aos executados ainda não devidamente citados nos autos. Intime-se. Cumpra-se. Araguaina-TO, 
14 de dezembro de 2022. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito.)" E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023. 
Eu, Francisco Albery Fernandes Barros, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

Às partes e aos advogados 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0013834-44.2021.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Executado (s): M E TRATAMENTO RENAL LTDA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento dos honorários 
advocatícios e das despesas processuais finais, diante da ausência de instauração de lide (STJ - REsp: 1927469 PE 
2021/0076676-6). Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Caso seja 
interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 
Em caso de renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
  
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0027921-73.2019.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Executado (s): CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a 
executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Cientifique-se o exequente acerca do 
conteúdo da presente sentença; 2. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Após o trânsito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Em caso de renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.  Milene de 
Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
  
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0026378-30.2022.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Executado (s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
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SENTENÇA: (...)Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IX, do Código de 
Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais, ante a não instauração 
da lide. Cientifique-se o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza 
de Direito. 
  
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0010356-62.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Executado (s): CÉSAR FRANKLIN DE CARVALHO AIRES JÚNIOR 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento dos honorários 
advocatícios e das despesas processuais finais, diante da ausência de instauração de lide (STJ - REsp: 1927469 PE 
2021/0076676-6). Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se o 
exequente da conteúdo da presente sentença; 2. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente 
de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); Em caso de 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0008966-23.2021.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: EMCAM ENGENHARIA LTDA  
Executado (s): MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, a fim de reconhecer a ilegitimidade passiva da embargante em relação ao IPTU 
consubstanciado pela Certidão de Dívida Ativa nº 20190026544 (CCI nº 107249). Condeno o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso hajam, bem como ao pagamento das despesas adiantadas pela parte 
embargante, nos termos do artigo 82, § 2º do CPC, e ainda ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, esses os 
quais fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código 
de Processo Civil. Considerando as circunstâncias do caso concreto, notadamente que a condenação/proveito econômico não 
ultrapassa a quantia de 100 (cem) salários mínimos (Art. 496, § 3º, inciso III do CPC), deixo de remeter ao reexame necessário. 
Determinações: INTIMEM-SE as partes acerca do conteúdo da presente sentença, no prazo legal. TRANSLADE-SE cópia da 
presente sentença para os autos da ação de execução fiscal apensada. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de 
admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Após o transito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda-se com a conferência 
dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, 
certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados 
(CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Cumpridas as determinações acima, PROMOVA-SE a baixa definitiva, 
e REMETA-SE o processo à COJUN ï Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas processuais, nos termos do 
Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0023516-57.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA                   
Executado (s): CRISTIANO RAMIRIS DINIZ DA COSTA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO o 
executado ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Cientifique-se o exequente acerca do 
conteúdo da presente sentença; 2. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Após o trânsito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a 
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conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Em caso de renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.   Milene 
de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
 

Cepema 
Decisões 

Decisão Nº 2105 / 2022 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA/CEPEMA ARAGUAINA. Trata-se de PROJETO formulado pela 
Associação Social Bombeiro Militar - ASBM, no qual fora apresentada prestação de contas. Instado, o Ministério Público 
manifestou-se. Decido. É cediço que as entidades beneficiárias deverão apresentar relatório semestral de prestação de contas à 
CEPEMA até o dia 10 de julho referente ao primeiro semestre e até o dia 10 de janeiro referente ao segundo semestre de cada 
ano, detalhando todos os projetos e atividades executadas com os recursos recebidos no período, informando o número de 
pessoas atendidas, o nível de complexidade, os bens recebidos ou os serviços que foram prestados, respeitados os ditames do 
art. 5º, § 2º do Provimento nº. 15/2019/CGJUSTO (artigo 10, caput, do Provimento nº. 15/2019/CGJUSTO). In casu, a prestação 
de contas fora juntada no evento (4180744). No evento 4225137 consta parecer técnico elaborado pela equipe psicossocial da 
CEPEMA. Isso posto, com base na fundamentação retro, acolho o parecer Ministerial, razão em que HOMOLOGO a prestação 
de contas realizada pela Associação Social Bombeiro Militar - ASBM. No mais, DETERMINO a escrivania que publique no Diário 
da Justiça Eletrônico no prazo de 10 (dez) dias a prestação de contas, nos termos do § 5º do artigo 10 do Provimento de nº. 
15/2019/CGJUSTO. Ciência ao Ministério Público e a entidade. Procedam-se as anotações, às baixas de estilo, ao lançamento 
das informações nos sistemas de praxe e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Intimem-se. Araguaína, data certificada pelo 
sistema. Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juíza de Direito. 
 
Decisão Nº 1333 / 2022 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA/CEPEMA ARAGUAINA. Trata-se de PROJETO formulado pela Casa 
Tra Noi, no qual fora apresentada prestação de contas. Instado, o Ministério Público manifestou-se. Decido. É cediço que as 
entidades beneficiárias deverão apresentar relatório semestral de prestação de contas à CEPEMA até o dia 10 de julho referente 
ao primeiro semestre e até o dia 10 de janeiro referente ao segundo semestre de cada ano, detalhando todos os projetos e 
atividades executadas com os recursos recebidos no período, informando o número de pessoas atendidas, o nível de 
complexidade, os bens recebidos ou os serviços que foram prestados, respeitados os ditames do art. 5º, § 2º do Provimento nº. 
15/2019/CGJUSTO (artigo 10, caput, do Provimento nº. 15/2019/CGJUSTO).  In casu, a prestação de contas fora juntada no 
evento (4103002). No evento 4204062 consta parecer técnico elaborado pela equipe psicossocial da CEPEMA. Isso posto, com 
base na fundamentação retro, acolho o parecer Ministerial, razão em que HOMOLOGO a prestação de contas realizada pela 
Casa Tra Noi. No mais, DETERMINO a escrivania que publique-se no Diário da Justiça Eletrônico no prazo de 10 (dez) dias a 
prestação de contas, nos termos do § 5º do artigo 10 do Provimento de nº. 15/2019/CGJUSTO. Ciência ao Ministério Público e a 
entidade. Procedam-se as anotações, às baixas de estilo, ao lançamento das informações nos sistemas de praxe e arquivem-se 
os autos. Cumpra-se. Intimem-se. Araguaína, data certificada pelo sistema. Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juíza de 
Direito. 
 

ARRAIAS 
Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 11/2023 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 09 de janeiro de 2023 
MÁRCIO RICARDO FERREIRA MACHADO, Juiz de Direito e Diretor do Foro desta Comarca de Arraias Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições, legais etc. 
CONSIDERANDO a Decisão Nº 7514 / 2022 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, processo SEI n° 22.0.000041384-8. 
CONSIDERANDO que a lotação dos servidores na Comarca é determinada pela Diretoria do Foro, nos termos do art. 42, I, da 
Lei Complementar nº 10, de 11 de janeiro de 1996. 
RESOLVE: 
Art. 2º LOTAR a Senhora LORENA SILVA E SILVA FAUSTINO, mat. 364897, brasileira, portadora do RG n° 14.688.588-07 
SSP/BA e CPF n° 038.794.125-88, na 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de Arraias/TO, a partir de 9 de janeiro de 2023. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Márcio Ricardo Ferreria Machado 
 

Diretor do Foro 
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AUGUSTINÓPOLIS 
1ª Vara 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo no autos 
do Processo: 00004496120148272710, foi declarada a INTERDIÇÃO DO SENHOR(A) LUÍZ BENTO DA SILVA, portador de 
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhes nomeado CURADOR o(a) Senhor (a) DELZUITA BENTO DA 
SILVA DOS SANTOS. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando (a) em todos os atos de 
sua vida civil. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes no Diário da 
Justiça, com intervalo de dez (10) dias e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis-
TO, aos 15 dias do mês de dezembro de 2022. Eu, Tamyrys Rodrigues Almeida, que digitei. 
 

COLINAS 
1ª vara cível 

Intimações aos advogados 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL 
AUTOS: 5001163-43.2013.8.27.2718 
EXEQUENTE: ESTADO DO TOCANTINS 
EXECUTADO: PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: ADRIANO DINIZ OAB-GO018808 
  
FINALIDADE:INTIMAR o Advogado JOÃO GUILHERME NESS BRAGA, OAB/RS sob n. 29.520 da r. DECISÃO: Face à 
revogação do mandato conferido ao causídico JOÃO GUILHERME NESS BRAGA, OAB/RS sob nº 29.520, conforme evento 
38 anexo 4, eventual execução de honorários advocatícios deve ser realizado em ação autônoma, razão pela qual determino a 
intimação do causídico para, no prazo de legal, adequar o requerimento pela via adequada, nos termos da jurisprudência do 
STJ1. Superada a problemática supra, cumpra-se de forma integral a sentença de evento 39. Intimem-se. Cumpra-se. Colinas do 
Tocantins/TO. JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO, Juiz de Direito. 
 

1ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS   EDITAL Nº 7202573 0006119-90.2022.8.27.2713  
MEDIDAS DE PROTEÇÃO - CRIANÇA E ADOLESCENTE (LEI 13.431) CRIMINAIS Nº 0006119-90.2022.8.27.2713/TO 
REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL/TO REQUERIDO: PEDRO LEITE DE SOUZAï AÇÃO PENAL O DOUTOR CARLOS ROBERTO 
DE SOUSA DUTRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital INTIMA o acusado PEDRO LEITE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 
13/08/1984, nos autos de ação penal nº 0006119-90.2022.8.27.2713, residente na Rua 09, n° 156, setor Aeroporto em Colinas 
do Tocantins/TO,  por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, para o fim exclusivo de tomar conhecimento da DECISÃO prolatada no evento 10, segue cópia da parte dispositiva: As 
medidas requeridas tratam de tutela de emergência com o fito de impedir que o agressor pratique ações mais violentas em 
desfavor da vítima. Assim sendo DETERMINO: a) afastamento do suposto agressor do lar, domícilio, ficando desde já autorizado 
o uso de reforço policial, caso necessário; b) proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, 
distância esta de pelo menos 200 (duzentos) metros; c) proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por 
qualquer meio de comunicação; d) proibição de frequentar os mesmos locais de cultos religiosos, festejos populares, 
concentração popular cívica, entre outros correlatos, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida e DEFIRO 
também as medidas protetivas previstas nos artigos 20 e 21 da Lei n.º 13.431/17. Ficará o agressor advertido de que o 
descumprimento da decisão poderá ensejar a decretação da prisão preventiva, caso não esteja legalmente preso, sem prejuízo 
de outras medidas legais (artigo 313, inciso III, do Código de Processo Penal e artigo 20 da Lei Maria da Penha). Advirta-se a 
vítima de que deverá comunicar à Delegacia de Polícia de Plantão (nos finais de semana e feriados) ou à este Juízo (nos dias de 
expediente) tanto o eventual descumprimento das medidas protetivas pelo agressor, quanto posterior reconciliação do casal ou 
cessação da situação de violência ocorridas durante a eficácia da medida. Intime-se o agressor para cumprir imediatamente a 
presente decisão e cite-se para querendo contestar no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos 
relatados pela ofendida. Colinas do Tocantins/TO, 20/12/2022, Milton Lamenha de Siqueira ï Juiz de Direito.Para conhecimento 
de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no ñPlacarò do F·rum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3Û 
via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, 
aos 10 de janeiro de 2023. Eu, _____ (Gabriella da Silva Sousa), Escrivã em substituição, lavrei e subscrevi. 
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1ª vara de família, sucessões, infância e juventude 

Intimações às partes 
BOLETIM EXPEDIENTE 01/2023. 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas nos autos abaixo mencionado: (Conforme o Provimento 002/11). Autos n. 
0002361-06.2022.8.27.2713 Ação: Regularização de guarda Requerentes: HELENI NEVES DA COSTA OLIVEIRA e GERALDO 
ELMANO DA COSTA OLIVEIRA Requerido: LUZIA BARBOSA SOUZA DESPACHO/DECISÃO: Evento 12: A requerida foi 
citada e não apresentou resposta. Assim, certificou a escrivania quanto ao decurso do prazo de resposta da requerida; INTIMEM-
SE as partes para que especifiquem no prazo comum de 05 (cinco) dias as demais provas que efetivamente pretendem produzir, 
justificando seu alcance e pertinência, sob a pena de indeferimento (artigo 218, parágrafo 3° do Código de Processo Civil). A 
requerida deverá ser intimada nos moldes do artigo 346, do Código de Processo Civil. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Colinas do 
Tocantins, data do protocolo eletrônico. 
 
BOLETIM EXPEDIENTE 02/2023. 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas nos autos abaixo mencionado: (Conforme o Provimento 002/11). Autos n. 
0001862-56.2021.8.27.2713 Ação: Regularização de guarda Requerentes: ELIENE BEZERRA CAMPOS Requerido: JOÃO 
PAULO DE LIMA DESPACHO/DECISÃO: Evento 48: O requerido foi citado e não apresentou resposta. Assim, certificou a 
escrivania quanto ao decurso do prazo de resposta do requerido; INTIMEM-SE as partes para que especifiquem no prazo 
comum de 05 (cinco) dias as demais provas que efetivamente pretendem produzir, justificando seu alcance e pertinência, sob a 
pena de indeferimento (artigo 218, parágrafo 3° do Código de Processo Civil). O requerido deverá ser intimado nos moldes do 
artigo 346, do Código de Processo Civil. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Colinas do Tocantins, data do protocolo eletrônico. 
 

Vara de família, sucessões, infância e juventude 
Editais de citações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 60 DIAS 
O Excelentíssimo Senhor, Doutor JACOBINE LEONARDO Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude desta Comarca de Colinas do Tocantins - TO, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou conhecimento tiverem que por esta Escrivania Judicial da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude, se 
processam os autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, registrada sob o n. 0006728-44.20209.8.27.2713, movida 
por M.E.S.S., representado por sua mãe Ivanilde de Sousa Santos, através deste CITA-SE EDISIO PEREIRA BARROS, filho de 
Egídio Pereira dos Santos e Rusulina Pereira Barros, de todos os termos da presente ação, para no prazo de quinze (15) dias, 
contestar a ação, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Colinas do Tocantins - TO, 09 dias do mês de janeiro 
de 2023. Eu, Mauro Leonardo digitei e conferi. 
 

FILADÉLFIA 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
Ação Usucapião ð 0000150-16.2021.8.27.2718 
O Exmº Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA ð Juiz de Direito titular desta Comarca de Filadélfia ð Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem que 
por este Juízo e respectiva Escrivania Cível, se processam os autos de Ação Usucapião, processo nº 0000150- 
16.2021.8.27.2718, na qual figura como requerentes VALE S.A, ESTREITO PARTICIPAÇÕES S.A., COMPANHIA ENERGÉTICA 
ESTREITO e ESTREITO ENERGIA S/A, em desfavor de LUIZ GOMES SOBRINHO, e que por este meio proceda a CITAÇÃO 
da parte requerida LUIZ GOMES SOBRINHO, estando em lugar incerto e não sabido, para que o(s) demandado(s), a pessoa em 
nome de quem esteja registrado o imóvel e os confinantes, bem como seus respectivos cônjuges, possam oferecer respostas 
escritas no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335), podendo arguir toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de 
direito com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (art. 336), manifestando-se 
precisamente sobre as alegações de fato constantes da petição inicial, sendo considerado revel e presumidas como verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor (arts. 341 e 344), podendo ainda arguir nos mesmos autos incompetência absoluta 
ou relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão do benefício da gratuidade processual (art. 337), inclusive 
independentemente de oferecer contestação, propor reconvenção nos mesmos autos para manifestar pretensão própria, conexa 
com a ação principal ou com o fundamento da defesa (art. 343). E para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente edital que será publicado duas (02) vez no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do Fórum local. Filadélfia/TO, 11 de janeiro de 2023. Eu, Luzia Freitas Miranda, servidora de 
secretaria/mat.353209, digitei e conferi. 
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Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS  
REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE  Nº 5000013-13.2002.8.27.2718/TO 
O Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima, Juiz de Direito desta Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, na forma da Lei etc... 
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital de Intimação de Sentença com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por esse meio vem INTIMAR as  partes da sentença proferida no feito n. 5000013-13.2002.8.27.2718, 
SILVANA SALVINI BIANCO portadora do CPF n. 145.3980.68-74, ROMEU DA COSTA TELLES portador do CPF n. 
060.132.968-63, MAURO ANTONIO DA COSTA TELLES portador do CPF n. 209.756.948-04, MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 
TELLES, TÂNIA CARVALHO BONFIM BEZERRA portadora do CPF n. 311.045.921-34, LUIZ FERREIRA DE SOUSA, EVA 
ALVES DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PROJETO ÁGUA VIVA inscrita no CNPJ 
n. 04.582.523/0001-44, ALOISIO SOARES DE LIMA portador do CPF n. 944.813.691-91 e MARINALVA MARIA DE AQUINO 
portadora do CPF n. 590.334.361-91 da sentença proferida nos autos nº 5000013-13.2002.8.27.2718, cujo resumo segue 
transcrito: ñDispositivo (art. 489, III do CPC) Ante o exposto, extingo o feito, sem resolver o mérito. Ficam por SILVANA 
SALVINI BIANCO, ROMEU DA COSTA TELLES, MAURO ANTONIO DA COSTA TELLES e MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 
TELLES o pagamento das custas processuais, taxa judiciária e 10% sobre o valor da causa como honorários advocatícios 
sucumbências em favor dos defensores da parte TÂNIA CARVALHO BONFIM BEZERRA, LUIZ FERREIRA DE SOUSA, EVA 
ALVES DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PROJETO ÁGUA VIVA, ALOISIO 
SOARES DE LIMA e MARINALVA MARIA DE AQUINO. Providências para serem cumpridas desde já. Desta sentença, 
intime-se eletronicamente os defensores das partes com prazo de 15 (quinze) dias úteis, observando a contagem em dobro em 
favor da Defensoria Pública, Ministério Público e Advocacia Pública, se presentes, na forma dos arts. 180, 183 e 186 do 
CPC.Providências para serem cumpridas havendo recursos Havendo interposição de recursos, nos termos do §1º do art. 
1003 do Código de Processo Civil, observar os seguintes procedimentos: 1- Interposto recurso de embargos de declaração no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, certifique-se a análise do respectivo prazo, fazendo conclusão logo em seguida, não se 
sujeitando a preparo, nos termos dos arts. 1022 e 1023 do CPC; 2- Caso interposto recurso de apelação no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, observando a contagem em dobro arts. 180, 183, 186 e §5º do art. 1.003 do CPC; 3- Comprovado o 
recolhimento das custas processuais e taxas judiciárias, caso não dispensados, intime-se a parte recorrida para em igual prazo 
contrarrazoar o recurso interposto (§1º do art. 1010 do CPC); 4- Cumpridos os itens anteriores, remeta-se os autos 
eletronicamente ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, sem nova conclusão judicial, nos termos do §3º do art. 1010 do 
CPC. Providências para serem cumpridas após o trânsito em julgado Por fim, não havendo interposição de recursos, 
certifique-se o trânsito em julgado, com expressa menção da data de sua ocorrência (art. 1.006 do CPC), e proceda-se a baixa 
definitiva. Filadélfia - TO com data e hora registradas automaticamente abaixo. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA - juiz de 
direitoò. Sentena publicada aos 26 dias do m°s de outubro do ano de dois mil e vinte dois (26/10/2022). E para que ningu®m 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário da Justiça Eletrônico do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins e afixado no placar do Fórum local. Filadélfia/TO, 11 de janeiro de 2023. Eu, (Luzia Freitas 
Miranda), digitei e conferi. 
 

GUARAÍ 
1ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Fábio Costa Gonzaga, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Guaraí, Estado 
do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre em seus trâmites legais, uma medida protetiva de urgência que tem como Autora, ALECI ALVES DA SILVA, 
brasileira, nascida aos 07/10/1987, natural de Parauapebas/PA, portadora do RG nº 459.2018, inscrita no CPF sob o nº 
014.349.431-78, residente na Rua Maria Lopes Teixeira, S/N,Bairro Planalto, Itapiratins/TO, estando atualmente em lugar incerto 
e não sabido, E, como esta se encontram em lugar incerto e não sabido, conforme consta na certidão do senhor oficial acostada 
nos respectivos autos da medida protetiva de urgência, fica INTIMADA PELO PRESENTE, dos termos da r. decisão 
que DEFERIU o requerimento de medidas protetivas de urgência. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado 
do Tocantins, aos 09/01/2023. Elaborado por, Fernanda Araújo Silva, e conferido por Ramilly Reis dos Santos de Oliveira, 
certificando a assinatura abaixo do Magistrado que mandou expedir o presente. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Fábio Costa Gonzaga, Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Guaraí, Estado 
do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre em seus trâmites legais, um requerimento de Medida Protetiva de Urgência em favor da vítima: ALECI ALVES DA 
SILVA, como Autora, movido contra  GILMAR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, nascido aos 09/06/1976, natural de Colinas do 
Tocantins, filho de TEREZA SOARES DA SILVA e de DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA, portador do RG. 875859, CPF 
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026.722.581-47, residente na RUA 67, Nª 3546, Setor Araguaia II - COLINAS DO TOCANTINS, estando atualmente em 
endereço incerto e não sabido. FICA INTIMADO PELO PRESENTE, das seguintes medidas protetivas de urgência: 
  a) proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, distância esta de pelo menos 200 
(duzentos) metros; 
b) proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação e 
d) proibição de frequentar os mesmos locais de cultos religiosos, festejos populares, concentração popular cívica, entre 
outros correlatos, a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida . 
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos 09/01/2023. Elaborado por, Fernanda Araújo 
Silva, e conferido por Ramilly Reis dos Santos de Oliveira, certificando a assinatura abaixo do Magistrado que mandou expedir o 
presente.  
 

GURUPI 
1ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos presentes edital de citação virem ou 
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos 
de Ação Monitória, processo nº 0011721-40.2019.8.27.2722 por Fundação UNIRG em desfavor de HIAGO LEONARDO VIEIRA 
DE ABREU, sendo o presente para INTIMAR o requerido HIAGO LEONARDO VIEIRA DE ABREU, inscrito no CPF (MF) sob o 
nº 049.902.621-74 estando em lugar incerto e não sabido, para INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento do montante principal e das 
custas processuais descritos nos autos acima identificados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido multa e 
verba honorária no percentual de 10 % (dez por cento), respectivamente, e podendo ser expedido mandado de penhora e 
avaliação, nos termos do Art. 523 do Novo Código de Processo Civil. Poderá, ainda, após o fim deste prazo, apresentar 
impugnação à execução de título judicial no prazo de 15 (quinze) dias. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o 
presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 de Janeiro de 2022. Ana Luiza Amaral Ferreira de 
Oliveira, servidor de secretaria, digitou e subscreveu. 
 

2ª vara cível 

Às partes e aos advogados 
Autos n. 0010820-67.2022.8.27.2722/TO 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Requerente: GASPAR TELES DA SILVA 
Advogado(a): Dra. ROSÂNIA DE JESUS AGUIAR   TO006196  
Requerido(a): ROBSON FONTANA. 
Advogado(a): não constituído      
INTIMAÇÃO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil para:- CONDENAR a requerida no pagamento de R$ 4.718,50 (quatro mil e setecentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos), acrescido de juros legais e correção monetária a partir da propositura da demanda; bem como, no estipêndio das 
custas processuais e honorários advocatícios que fixo 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 
85 do CPC.PRI. Após o trânsito em julgado, em não havendo manifestação das partes no prazo legal, dê-se as devidas baixas, 
remetendo o feito a COJUN.Data certificada pelo sistema. 
 

2ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
FINALIDADE: 
CITAÇÃO do Réu GUILHERME FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, natural de Gurupi/TO, filho de Francisco Edilson de Souza e 
Deuzina Ferreira Neves, nascido aos 30.08.2001, portador do CPF 048.218.711-57, RG 1324800 SSP/TO, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
IMPUTAÇÃO: 
 Art.147 do Código Penal e art. 15 da Lei n. 10.826/2003. 
Gurupi/TO, aos 15/12/2022. Eu, Raimunda Valnisa P. dos Santos, Técnica Judiciária, lavrei o presente e o inseri. 
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Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 24/2023 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 10 de janeiro de 2023 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro, da Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei, etc; 
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 44, de 10 de março de 2020; 
CONSIDERANDO  o contido no Ofício Circular n° 147 / 2021 - PRESIDÊNCIA/ASPRE - evento 3705193, processo SEI 
nº 21.0.000011627-8; 
CONSIDERANDO a Lei nº. 2.190, de 30 de dezembro de 2014, que Institui o feriado municipal - o Dia consagrado a Santo 
António, Padroeiro da Cidade de Gurupi - TO; 
CONSIDERANDO a Lei  nº 2.189 de 30 de dezembro de 2.014,  que Institui o feriado municipal - o "Dia do Evangélico" no 
âmbito do Município de Gurupi - TO; 
CONSIDERANDO a Lei  nº 711 de 04 de setembro de 1987, que Considera Feriado Municipal o dia "14 de Novembro", 
consagrado ao Aniversario da Cidade de Gurupi - TO; 
CONSIDERANDO a necessidade de se instituir o calendário de feriados municipais na sede da Comarca de Gurupi - TO; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I, al²neas ñcò, da Lei Complementar nÜ 10/1996. 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir o calendário de feriados no âmbito do Município de Gurupi - TO, para o exercício de 2023: 
§1º 13 de junho ï Feriado Municipal, em homenagem a Santo Antônio, Padroeiro da Cidade de Gurupi - TO; 
§2º 30 de setembro  ï Feriado Municipal - Dia do Evangélico no âmbito do Município de Gurupi - TO; 
§3º 14 de novembro ï Feriado Municipal,  Consagrado ao Aniversario da Cidade de Gurupi - TO; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se. 

Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 

 
Portaria Nº 22/2023 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 10 de janeiro de 2023 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei, etc. 
CONSIDERANDO a Decisão acostada no evento n° 4760985 do SEI n° 21.0.000024213-3. 
RESOLVE: 
Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 2289/2021 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 24 de setembro de 2021, publicada no DJ n° 5050, 
de 27 de setembro de 2021, páginas 14 e 15. 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 

 

ITACAJÁ 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSEENTA) DIAS 
Autos nº 0002428-43.2019.8.27.2723 
Classe da Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Assunto: Subtração de Incapazes, Crime contra o Pátrio-Poder e Tutela, Crimes contra a Família, DIREITO PENAL 
RÉU: JOÃO BATISTA LOPES DE SOUZA  
O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito da Serventia Criminal da Comarca de Itacajá, Estado do 
Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER que na presente escrivania tramita Ação Penal - Procedimento Ordinário, autuada 
sob o nº 0002428-43.2019.8.27.2723 em que foi SENTENCIADO JOÃO BATISTA LOPES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
nascido aos 17/08/1994, RG n° 1.270.391 SSP/TO, CPF nº 060.787.361-24, filho de Doriel Lopes de Souza e Valdirene Lopes 
Bezerra, residente Rua 07, s/n, Centro, Santa Maria do Tocantins/TO, atualmente em local incerto e não sabido. FINALIDADE: 
INTIMAR o sentenciado acima nominado, dos termos da respeitável sentença proferida nos autos, cujo teor, em resenha, é o 
seguinte: SENTENÇA: "ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o réu JOÃO BATISTA LOPES DE 
SOUZA, já qualificado, da imputação que lhe foi feita, amparado nos ditames do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo 
Penal. Após formalidades legais, arquivem-se." O sentenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição de recurso, 
caso não se conformar com a sentença supra, cujo prazo será contado após o término do prazo deste edital. O presente edital 
será publicado no Diário da Justiça. Eu, LUIZ ALVES DA ROCHA NETO, Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevi. Itacajá, 
10/01/2023. Documento eletrônico assinado por CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito 
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PALMAS 
2ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0033636-27.2019.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): VICENTE RIBEIRO AGUIAR NETO 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES , 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) VICENTE RIBEIRO AGUIAR NETO, brasileiro, solteiro, nascido aos 
02/02/1998, natural de Miracema do Tocantins/TO, portador do RG nº 1185335 SSP/ TO, inscrito no CPF nº 075.468.791-08, 
filho de Luziene Ribeiro Aguiar e Francisco Ribeiro Feitosa, residente e domiciliado na Irmã Emma R. Navarro, nº 1270, Barro 
Flamboyant, Miracema do Tocantins-TO, atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 
00336362720198272729, pelos motivos a seguir expostos: "DENÚNCIA: "O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, por seu representante legal, vem peante este Juízo, oferecer a presente DENÚNCIA em desfavor de VICENTE 
RIBEIRO AGUIAR NETO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/02/1998, natural de Miracema do Tocantins/TO, filho de Luziene 
Ribeiro Aguiar e Francisco Ribeiro Feitosa, portador do RG nº 1185335 SSP/ TO, inscrito no CPF nº 075.468.791-08, residente 
na Irmã Emma R. Navarro, nº 1270, Barro Flamboyant, Miracema do Tocantins-TO; Noticiam os autos do Inquérito Policial que 
em 19 de julho de 2019, não sabendo precisar o horário, no estacionamento do Capim Dourado Shopping, Palmas, TO, o 
denunciado VICENTE RIBEIRO AGUIAR NETO e outras duas pessoas não identificadas, agindo em concurso de pessoas, 
mediante liame subjetivo, e com emprego de chave falsa , subtraíram a motocicleta Honda CG 125 Titan KS, cor azul, placa 
MWJ-5390, pertencente a Cleudson Rodrigues Soares, conforme Auto de Exibição e Apreensão, juntado aos autos no evento 01. 
Segundo apurou-se, no dia 19/07/2019, a Polícia Militar estava em patrulha na rodovia BR-010, nas imediações da saída de 
Palmas/TO para LajeadoTO, quando avistaram uma motocicleta HONDA CG 125 TITAN KS, COR AZUL, PLACA MWJ-5390, 
sendo conduzida pelo denunciado com a placa ñdobradaò. Na sequ°ncia a Pol²cia Militar fez a abordagem e descobriu tratar-se 
de veículo furtado. Ao vistoriarem a motocicleta, concluíram que a mesma foi ligada sem uso das chaves, pois o cilindro de 
ignição se encontrava danificado. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL Qd. 202 Norte, Av. LO 4, Plano Diretor Norte, 
Palmas/TO, CEP: 77.006-218, Tel. (63) 3216-7508 E-mail: sidney junior @ mpto .mp.br Na abordagem, o denunciado confessou 
que subtraiu a motocicleta na frente do Shopping Capim Dourado a pedido de dois indivíduos, que não sabe informar os nomes, 
e que eles pediram para levá-la até a saída de Lajeado em troca de um cigarro de maconha. Posteriormente, polícia identificou a 
vítima, Cleudson Rodrigues Soares, o mesmo compareceu na delegacia de polícia e informou que havia deixado sua motocicleta 
estacionada na avenida, do lado norte do Shopping Capim Dourado, na Avenida LO 02, às 14:30h, para trabalhar no 
Supermercado Big, e que ao retornar às 23h25min, percebeu que a motocicleta não estava mais no local. Em seguida, a vítima 
ligou para a polícia e soube que sua motocicleta havia sido encontrada. Assim sendo, o denunciado VICENTE RIBEIRO AGUIAR 
NETO, está incurso no artigo 155, §4º, III (chave falsa) e IV (concurso de pessoas), do Código Penal Brasileiro, motivo pelo qual 
o MINISTÉRIO PÚBLICO oferece a presente DENÚNCIA e requer: a) A autuação da presente e a citação do denunciado para, 
querendo, apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396 do Código de Processo Penal). Verificando-se que o 
denunciado se oculta para não ser citado, requer a aplicação do disposto no artigo 362 do Código de Processo Penal, aplicando-
se, neste caso, a regra do parágrafo único deste citado artigo. Não sendo encontrada o denunciado no endereço constante dos 
autos, requer que seja ele citado por edital, aplicando-se, neste caso, a regra do disposto no caput do artigo 366 do Código de 
Processo Penal. b) Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o denunciado não constituir defensor, requer o 
cumprimento do disposto no § 2º do artigo 396-A do Código de Processo Penal. c) Após, seja recebida a presente denúncia, com 
a designação e audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo da observância e cumprimento das disposições das leis nº 
11.690/08 e 11.719/08, mesmo que não constem, expressamente, da presente denúncia. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
CAPITAL Qd. 202 Norte, Av. LO 4, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP: 77.006-218, Tel. (63) 3216-7508 E-mail: sidney junior 
@ mpto .mp.br d) seja julgada procedente a pretensão punitiva nos moldes perfilhados nesta proemial acusatória, com a 
consequente condenação do denunciado. Em havendo incidência no caso em apuração : a) Nos termos do artigo 201 do Código 
de Processo Penal, a comunicação do ofendido no endereço por ele indicado, inclusive o eletrônico, de todos os atos 
processuais relativos ao ingresso e à saída do denunciado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e 
respectivos acórdãos que a mantenham ou modifiquem; b) Nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, 
que seja fixado o valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração. Para depor sobre os fatos retro 
mencionados, requer a notificação e/ou requisição das testemunhas abaixo arroladas para virem depor em Juízo, sob as 
cominações legais. TESTEMUNHAS: 1 ï Cleudson Rodrigues Soares (vítima) ï residente na Quadra 303 Norte, Alameda 14, 
Lote 49, Palmas-TO, telefone (63) 98419-7227; 2 ï Deusdete Americo Furtado Gama ï Policial Militar; 3 ï Edvaldo Cardoso de 
Deus ï Policial Militar; 4 ï Bruno Brito Mota ï Policial Militar. Palmas/TO, 19 de agosto de 2019. Sidney Fiori Júnior Promotor de 
Justiça 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL Qd. 202 Norte, Av. LO 4, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP: 77.006-
218, Tel. (63) 3216-7508 E-mail: sidney junior @ mpto .mp.br COTA DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA Ref.: Inquérito Policial 
n.º 0029551-95.2019.827.2729 Senhor(a) Juíza(a): O Ministério Público oferece denúncia em separado contra VICENTE 
RIBEIRO AGUIAR NETO, incurso no artigo 155, §4º, III (chave falsa) e IV (concurso de pessoas), do Código Penal Brasileiro . 
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Nesta oportunidade, o Ministério Público requer sejam determinadas as seguintes diligências: 1 ï Seja oficiado ao Instituto de 
Identificação do Estado comunicando a existência da presente ação penal contra o denunciado, para inclusão da ocorrência nos 
bancos de dados daquela repartição; 2 ï Requer a juntada do Laudo de Avaliação do bem subtraído ï motocicleta, bem como o 
Laudo Pericial que explique como se deu o uso da chave falsa; Palmas/TO, 19 de agosto de 2019. Sidney Fiori Júnior Promotor 
de Justiça. DESPACHO: Considerando que o acusado Vicente Ribeiro Aguiar Neto não foi localizado, expeça-se edital de 
citação com prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 361 do Código de Processo Penal. Transcorrido o prazo em 
referência, se o réu não comparecer nem constituir advogado, aplico desde já os termos do art. 366 do CPP, suspendo o 
processo e o curso prescricional. Deixo de ordenar a prisão preventiva do acusado porque, conforme art. 311 do CPP, 
depende de requerimento, não podendo ser decretada de ofício. Após lavrada a certidão de decurso de prazo do edital, à CPE 
para confeccionar e juntar aos autos o espelho do cálculo da prescrição da pretensão punitiva disponibilizada pelo CNJ1, 
movimentando o processo ao localizador correspondente e informando o resultado do cálculo como lembrete na "capa" dos 
autos. Antes de sobrestar os autos, ci°ncia ao Minist®rio P¼blico. Palmas, data e assinatura certificadas pelo sistema.ò 
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço 
Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado poderá argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de Processo Penal); 
3. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 10/01/2023. Eu, DEBORAH AGUIAR DO CARMO BARBOSA, 
digitei e subscrevo. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL Nº 7215991 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00190541720228272729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado: MIGUEL DUARTE FROES 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas , no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) MIGUEL DUARTE FROES?, brasileiro, solteiro, filho de Luzia Duarte Froes e Vicente Diniz Froes, nascido 
aos 29/09/1962 na cidade de São Luís-MA, residente e domiciliado Rua SF 07, Lote 05 - Quadra 10, número 40 - Setor Santa Fé 
2 (Taquaralto) - 77064148   Palmas - TO, atualmente em local incerto e não sabido, com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de 
cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0019054-17.2022.8.27.2729, cujo resumo/teor segue 
transcrito: "1. RELATÓRIO Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público do Estado do Tocantins em desfavor de 
Miguel Duarte Froes, brasileiro, solteiro, filho de Luzia Duarte Froes e Vicente Diniz Froes, nascido aos 29/09/1962 na cidade de 
São Luís-MA, pela prática da conduta descrita no artigo 155, §4º, I e artigo 155, §4º, III, ambos, do Código Penal, pelos fatos 
assim narrados na peça exordial, os quais transcrevo, in verbis: [...] Fato 1: Noticiam os autos do Inquérito Policial que, no dia 
10/05/2022, por volta das 10h, equipe da Polícia Militar foi acionada para atender uma ocorrência de furto de objetos em interior 
de veículo, mediante quebra do vidro, na 501 Sul, nesta urbe e, minutos após, foi informado que o autor teria ido ao 
Supermercado Duda e tentado utilizar os cartões subtraídos da vítima, fato gravado pelo circuito interno de vigilância do 
estabelecimento. Fato 2: No mesmo dia, por volta das 17h, Ediná Rodrigues de Oliveira estacionou seu veículo na Praça dos 
Povos Indígenas, na Quadra 204 Norte, e, ao retornar, descobriu que havia sido subtraído do interior de seu veículo a quantia de 
R$ 100,00 (cem reais), um celular Moto G8 e um cartão Nubank. Minutos depois, o denunciado, reconhecido anteriormente pelas 
imagens das câmeras do Supermercado Duda, foi localizado na Feira da 304 Sul e com ele encontrados os pertences da vítima 
Ediná. Quanto aos pertences subtraídos da primeira vítima, Ana Paula da Silva Leal, o denunciado afirmou que, após tentar fazer 
uso do cartão, descartou-os no lixo do Supermercado, tratando-se de uma bolsa contendo documentos pessoais, cartão de 
vacina, cartão do PlanSaúde, CNH, cartão Nubank, BB, Caixa e PIC Pay, um par de óculos de grau e 3 (três) fones de ouvido, 
segundo declarou a vítima. Com o denunciado, foi encontrado ainda um controle remoto utilizado para bloquear o controle da 
trava das portas de veículos. O denunciado, perante a autoridade policial, optou por permanecer em silêncio. A materialidade 
esta estampada pelo Termo de Entrega/Restituição de Objeto (evento 1. fls. 15), Auto de Exibição e Apreensão (evento 1, fls. 
16). A autoria é indubitável, pois o denunciado foi preso ainda na posse dos pertences da segunda vítima e, sobre os objetos 
subtraídos da primeira vítima, afirmou aos policiais que realizaram sua prisão que, após tentar fazer uso do cartão, descartou-o 
com os outros bens subtraídos. A tentativa de uso do cartão da vítima foi registrado por vídeo que se encontra acostado ao 
evento 39. [...] O acusado foi preso flagrante delito no dia 10 de maio de 2022 e, em seguida, em audiência de custódia, a prisão 
foi convertida em preventiva, situação inalterada até a data da prolação desta sentença. A denúncia foi oferecida 19 de maio de 
2022 e recebida em 23 de maio de 2022 (evento 4). O acusado foi citado e apresentou resposta por intermédio de seu patrono 
(evento 13 e 21). Na decisão do evento 24, o recebimento da denúncia foi ratificado. Na audiência de instrução realizada, foram 
ouvidas as seguintes pessoas: Ana Paula da Silva Leal, Ediná Rodrigues de Oliveira, PM José Humberto Vaz da Costa Júnior e 
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o acusado (em 23/8/2022, no evento 50). Não foi requerida nenhuma diligência. Em suas alegações finais orais, o Ministério 
Público pugnou pela condenação nos termos do artigo 155, §4º, I e artigo 155, caput, do Código Penal, bem como, requereu a 
fixação de indenização de reparação à vítima. A defesa, por sua vez, em sede de alegações finais orais, requereu a absolvição 
por insuficiência probatória. É, em síntese, o relatório. [...] 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a 
denúncia para condenar Miguel Duarte Froes como incurso nas penas do artigo 155, §4º, inciso I, por duas vezes, na forma do 
artigo 71, ambos do Código Penal. Passo a dosagem da pena. 1ª fase a) a culpabilidade, analisada como grau de reprovação da 
conduta, não foge à normalidade; b) quanto aos antecedentes, vejo que o réu é multirrreincidente, contudo, a reiteração delituosa 
será valorada na segunda fase da dosimetria para não incorrer em bis in idem; c) a conduta social deve ser considerada 
favorável ao réu à míngua de provas em sentido contrário; d) a personalidade também deve ser considerada favorável ao réu, à 
míngua de prova técnica a demonstrar que o mesmo seja voltado para a prática delitiva; e) a motivação é normal à espécie; f) as 
circunstâncias também são comuns ao delito;  g) não há consequências comprovadas; h) não há prova de que o comportamento 
da vítima contribuiu para a ação delitiva. Pena-base: Assim, considerando que todas as circunstâncias judiciais são favoráveis ao 
acusado, fixo a pena-base em seu mínimo legal de 2 (dois) anos de reclusão. 2ª fase: agravantes e atenuantes 2ª fase. 
Atenuantes e Agravantes: Não há circunstâncias atenuantes. O réu é multirreincidente,  conforme condenações nas Ações 
Penais  n. 0030815-21.2017.8.27.2729, 5034507-16.2012.8.27.2729, 0004454-35.2012.8.18.0031 e  0022619-
62.2017.8.27.2729; em razão disto e com base na orientação jurisprudencial do TJTO1 e do STJ2, aplico a fração de 1/3 sobre a 
pena-base. Nesta fase, fixo a pena em 2 anos e 8 meses de reclusão. 3ª Fase. Causas de diminuição e aumento de pena: Não 
há Por derradeiro, em sendo aplicável aos dois eventos delituosos a regra estatuída pelo artigo 71 do Código Penal, diante da 
existência de duas ações distintas, que ocorreram nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução, aplico a 
qualquer uma das penas, por serem idênticas, a exasperação de 1/6 (um sexto). Pena definitiva: Fica estabelecida a pena 
definitiva em 3 (três) anos e 2 (dois) meses de reclusão. Multa: Fixo proporcionalmente a multa em 16 (dezesseis) dias-multa, 
cujo valor unitário arbitro no mínimo legal. Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos 
e o sursis, por ausência dos requisitos objetivos dos artigos 44 e 77, ambos do CP. Regime inicial: Diante das circunstâncias do 
fato, e da multirreincidência do réu, determino que a reprimenda  seja cumprida em regime inicial SEMIABERTO. O regime 
aplicado é incompatível com a prisão, o que está em consonância com julgado da corte máxima3. Por isso, concedo ao réu o 
direito de recorrer em liberdade, determino a expedição de alvará de soltura no BNMP e remessa à Central de Alvarás de Soltura 
- CAS para cumprimento. Condeno o réu no pagamento das custas processuais. Sobre eventuais bens apreendidos, tratando-se 
de bens servíveis determino que sejam remetidos à instituição beneficente cadastrada junto à CEPEMA. Lado outro, tratando-se 
de bens inservíveis, determino a remessa à entidade privada de caráter assistencial e sem fins lucrativos para aproveitamento 
mediante reciclagem, conforme artigo 692, § 1º, do Provimento n. 11/2019/CGJUS/TO. O processo será encaminhado à SECRIM 
para as intimações, expedição de ofícios e demais providências de praxe previstas no Provimento nº 11/2019/CGJUS/TO. Após o 
trânsito em julgado, expeçam-se a guia de execução definitiva ao juízo da vara de execuções penais e ofício ao Instituto de 
Identificação. Intimo as partes para ciência. Ao final, arquive-se. Palmas/TO, 30 de agosto 2022.". LUIZ ZILMAR DOS SANTOS 
PIRES- Juiz de Direito." Palmas, aos 11/01/2023. Eu, DEBORAH AGUIAR DO CARMO BARBOSA, digitei e subscrevo. 
 

Vara de cartas precatórias, falências e concordatas 

Editais 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - Art. 36 da Lei 11.101/05 
O Doutor LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM, Juiz de Direito Titular da Vara de Cartas Precatórias Cíveis e Criminais, 
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Palmas-Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento que, por este Juízo e Cartório de Cartas Precatórias 
Cíveis e Criminais, Falências e Recuperações Judiciais, nos autos de Recuperação Judicial sob o n. 0047854-89.2021.8.27.2729 
ð Chave Processo n. 791909103621 que tem como recuperanda Hospital de Urgência de Palmas Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado com CNPJ n. 38.147.344/0001-09, com sede na Quadra 401 Sul, NS 01, Plano Diretor Sul, Palmas ï TO, CEP ï 
77.015-554, com nome fantasia (Hospital Osvaldo Cruz). ALTERA A DATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES, agora 
CONVOCADA para as datas de 19/04/2023 (1ª convocação) e 03/05/2023 (2ª convocação), ambas com início às 14 horas, 
onde decidirá sobre o Plano de Recuperação Judicial, sua rejeição, aprovação ou modificação, bem como qualquer outra matéria 
que possa afetar os interesses dos credores. Ainda, poderão os credores deliberar sobre a constituição do Comitê de Credores, 
nos termos do art. 26 e seguintes da Lei 11.101/05, a realizar-se na Sala do Tribunal do Júri do Fórum de Palmas ï TO, Sito à 
Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, 1º Piso. E para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixado cópia no 
placard do Fórum. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas ï Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três (11.01.2023). Eu, (Alairton Gonçalves dos Santos), Escrivão Judicial, digitei e subscrevi. 
   
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde 

Editais 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
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2018), determina a INTIMAÇÃO de SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - PALMAS/TO, CPF/CNPJ: 24.851.511/0009-
32, para que no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da 
Execução Fiscal n° 0006343-24.2015.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou 
que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo 
retromencionado sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha 
Embargos à Execução Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 365525, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 14 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de AIRTON FONSECA DIAS, CPF/CNPJ: 858.379.111-20, para que, caso queira, no prazo 
de 05 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 0034782-
79.2014.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, Matrícula 365900, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 13 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ADEMILSON RODRIGUES DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 498.863.201-68, para que no prazo 
de 05 (cinco) dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 
0029976-64.2015.8.27.2729, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, são impenhoráveis ou que remanesce 
indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado 
sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução 
Fiscal, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 
13 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de RAIMUNDO NONATO DA COSTA, CPF/CNPJ: 739.739.633-04, para que, caso queira, no 
prazo de 05 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 0027787-
50.2014.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, Matrícula 365900, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 08 de dezembro de 2022. 
 
DITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de BATALHA AUTO ESCOLA ANK LTDA, CPF/CNPJ: 08.147.087/0001-36, para que, caso 
queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal nº 0029976-64.2015.8.27.2729 que lhe move 
o ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do Art. 16, da Lei nº 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, Matrícula 365900, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 13 de dezembro de 2022. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de JUDITH DA SILVA MARINHO 34329200325, CPF/CNPJ: 13.892.847/0001-70, para 
que, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução 
Fiscal n° 0027566-67.2014.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce 
indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï 
TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, Matrícula 365900, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 13 de dezembro de 2022. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO do Litisconsorte Passivo Necessário: ALCIDES RODRIGUES DA SILVA, CPF/CNPJ: 042.026.551-17, Brasileiro, 
qualificação desconhecida, com endereço incerto e não sabido, para, querendo, CONTESTAR a lide, no prazo legal de 30 
(TRINTA) dias, sob pena de revelia e confissão, presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial, bem como para 
que tome conhecimento da existência do PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï
 00243059420148272729, que lhe move PAULO GRANZE KOPCHINSKI JUNIOR.  E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï 
TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LARA SANTANA DE MENEZES, Matrícula 365221, 
digitei e conferi. Comarca de Palmas, 12 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina 
a CITAÇÃO de SILVANA APARECIDA BARBOSA INFORMATICA, CPF/CNPJ: 08.163.424/0001-89, por estar em lugar incerto 
e não sabido, para, querendo, CONTESTAR a lide, no prazo legal de 30 (TRINTA) dias, sob pena de revelia e confissão, 
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial, bem como INTIMAR, para tomar conhecimento da decisão 
proferida no evento 12. Como também para que tome conhecimento da existência do PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL ï Autos 
Eletrônico - e-Proc ï 00087886820228272729, que lhe move SILVANA APARECIDA BARBOSA. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, LARA SANTANA DE MENEZES, Matrícula 
365221, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 12 de dezembro de 2022. 
 

Editais de Intimações de sentença com prazo de 10 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MARIA SOARES DA SILVA, CPF/CNPJ: 949.341.001-30, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 90 dos autos da Execução Fiscal n° 0024022-71.2014.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, 
Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de CARLOS ALBERTO SILVA, CPF/CNPJ: 10.522.017/0001-62, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 82 dos autos da Execução Fiscal n° 0022555-86.2016.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.(...)" E, para que ninguém 
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possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, STHEFANY MAGALHÃES SOUZA, 
Matrícula 365504, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 14 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de PEDRO VICENTE MARTINS, CPF/CNPJ: 131.413.411-68, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 36 dos autos da Execução Fiscal n° 0016189-94.2017.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, 
Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de IZIMAR SANTOS SOUSA, CPF/CNPJ: 328.332.613-49, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 113 dos autos da Execução Fiscal n° 0023425-68.2015.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.(...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, STHEFANY MAGALHÃES SOUZA, 
Matrícula 365504, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 14 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MANOEL MOREIRA DE ARAUJO, CPF/CNPJ: 010.182.788-18, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 117 dos autos da Execução Fiscal n° 0005057-11.2015.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, 
Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de VALDO BURGUES COUTINHO, CPF/CNPJ: 846.899.431-68, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 91 dos autos da Execução Fiscal n° 0004059-09.2016.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...)ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 
365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 12 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de LUIZ ANTONIO DA SILVA, CPF/CNPJ: 565.459.591-15, para tomar ciência da 
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sentença proferida no evento 43 dos autos da Execução Fiscal n° 0014455-11.2017.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, 
Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de EVA ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ: 330.263.191-04, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 89 dos autos da Execução Fiscal n° 0011490-65.2014.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...)ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, 
Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ALFREDO DIAS SOARES, CPF/CNPJ: 135.759.961-72, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 60 dos autos da Execução Fiscal n° 0010934-92.2016.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 
365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 14 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E REPRESENTACOES CENTRO OESTE 
LTDA, CPF/CNPJ: 05.307.248/0002-02 e de CIVANE DINANCY ALVES TORRES, CPF/CNPJ: 781.874.865-20, para tomar 
ciência da sentença proferida no evento 119 dos autos da Execução Fiscal n° 0000420-80.2016.8.27.2729 que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...)ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante 
da ausência do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, STHEFANY MAGALHÃES 
SOUZA, Matrícula 365504, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 12 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ALCANTARA & GOMES LOCACOES LTDA, CPF/CNPJ: 10.766.404/0001-44, para tomar 
ciência da sentença proferida no evento 68 dos autos da Execução Fiscal n° 0000548-66.2017.8.27.2729 que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante 
da ausência do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.(...)" E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, STHEFANY MAGALHÃES 
SOUZA, Matrícula 365504, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 12 de dezembro de 2022. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de JUNIA CIRILO BORGES LIMA, CPF/CNPJ: 010.403.651-67, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 61 dos autos da Execução Fiscal n° 0001559-62.2019.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...)ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JAYANA DE OLIVEIRA TANDELLI, 
Matrícula 365900, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 14 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA, CPF/CNPJ: 872.956.361-53, para tomar 
ciência da sentença proferida no evento 74 dos autos da Execução Fiscal n° 0004102-43.2016.8.27.2729 que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante 
da ausência do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN 
PINHEIRO, Matrícula 365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 12 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de TEREZINHA PEREIRA MENDES, CPF/CNPJ: 217.949.361-49, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 80 dos autos da Execução Fiscal n° 0028977-77.2016.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, STHEFANY MAGALHÃES SOUZA, 
Matrícula 365504, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MARIA DA LUZ TAVARES SANTOS CUNHA, CPF/CNPJ: 410.649.091-91, para tomar 
ciência da sentença proferida no evento 85 dos autos da Execução Fiscal n° 0027343-80.2015.8.27.2729 que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante 
da ausência do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, STHEFANY MAGALHÃES 
SOUZA, Matrícula 365504, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de HELIO GOMES ARAUJO, CPF/CNPJ: 02.089.787/0001-35, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento XX dos autos da Execução Fiscal n° 0026687-60.2014.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
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possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 
365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de A M DE OLIVEIRA FONTOURA, CPF/CNPJ: 17.222.520/0001-41 e ADEMILDES 
MEDEIRO DE OLIVEIRA FONTOURA, CPF/CNPJ: 663.520.371-00, para tomar ciência da sentença proferida no evento 117 dos 
autos da Execução Fiscal n° 0030285-51.2016.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: 
"(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do interesse de agir, verificado 
no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, YASMIM FIGUEIREDO CLEMENTE, Matrícula 365695, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de SYLER SLYWITCH, CPF/CNPJ: 295.230.951-53, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 49  dos autos da Execução Fiscal n° 0025792-60.2018.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...)ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.(...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 
365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de JOAO CARLOS BARROS DE CASTRO, CPF/CNPJ: 769.356.981-20, para tomar ciência 
da sentença proferida no evento 84 dos autos da Execução Fiscal n° 0025704-61.2014.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO 
DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência 
do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, ANA VITORIA CAMELO DE LIMA, Matrícula 
365624, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 14 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de JUSCICLEIDE DA CONCEICAO, CPF/CNPJ: 048.621.165-74, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 101 dos autos da Execução Fiscal n° 0025043-48.2015.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência do 
interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.(...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 
365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de MOURA & LEITAO AGROPECUARIA LTDA, CPF/CNPJ: 17.872.693/0001-05,LETO 
 MOURA LEITÃO,CPF/CNPJ:038.867.191-20 e LETO MOURA LEITAO FILHO,CPF/CNPJ: 690.650.391-04 , para tomar 
ciência da sentença proferida no evento 77 dos autos da Execução Fiscal n° 0033177-98.2014.8.27.2729 que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante 
da ausência do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, ANA VITORIA CAMELO DE 
LIMA, Matrícula 365624, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 08 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de OSMAR BESSA DA SILVA, CPF/CNPJ: 649.606.686-87, para que, caso queira, no prazo 
de 05 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n° 0026163-
92.2016.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 
3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 365525, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 15 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de ROGERIO MORENO DA SILVA 00504806262, CPF/CNPJ: 18.073.092/0001-03, para 
tomar ciência da sentença proferida no evento 88 dos autos da Execução Fiscal n° 0014329-92.2016.8.27.2729 que lhe move 
o MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante 
da ausência do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça 
do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, S/N, PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, YASMIM FIGUEIREDO 
CLEMENTE, Matrícula 365695, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 08 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 
2018), determina a INTIMAÇÃO de AMELIA CRISTINA PEREIRA MENDES, CPF/CNPJ: 422.734.551-00, para tomar ciência 
da sentença proferida no evento 75 dos autos da Execução Fiscal n° 0015722-18.2017.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO 
DE PALMAS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, diante da ausência 
do interesse de agir, verificado no ínfimo valor objeto desta ação, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. (...)" E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, S/N, 
PALMAS ï TO. Telefone: 063 3218-4539 - email: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, MARCKES BRAUN PINHEIRO, Matrícula 
365525, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 08 de dezembro de 2022. 
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PARAÍSO 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00066208720228272731   Chave n. 134138175722 
Denunciado: PLINIO GREGORIE DE ATAIDE FERNANDES 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado PLINIO GREGORIE DE ATAIDE FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 13/07/1993, natural de 
Bacabal/MA, inscrito no CPF 039.172.441-01 e no RG 832.585/TO, filho de Elzeleane Moura de Ataídes Fernandes e de Danival 
Lima Fernandes, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 155, §§ 1º e 4º, incisos I e IV, 
e no art. 155, §§ 1º e 4º, inciso IV, na forma do artigo 69, todos do Código Penal. E, o qual se encontra em lugar incerto e 
não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do 
inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 
10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, 
ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, 
cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado 
do Tocantins, aos 10/01/2023. Eu (DEBORA RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA-Estagiária Judiciária), que digitei e subscrevi. 
 

PONTE ALTA 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS 
O Doutor Jorge Amancio de Oliveira, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, na forma da Lei, etc.  
F A Z SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível, 
processam-se a Ação de Inventário n.º  0000409-20.2022.8.27.2736, tendo como parte autora ELIABE ARAÚJO DA CRUZ, 
brasileira, casada, pedagoga, portadora do RG n.º 697.791, SSP/TO e CPF n.º 003.801.841-17, filha de Elizia Pereira Cruz e 
Deusdete Pimeta Araújo  em desfavor do Espólio de DEUSDETE PIMENTA ARAÚJO, brasileiro, convivente em união estável, 
aposentado, portador do RG n.º 936.116, SSP/TO e CPF n.º 376.880.141-15, sendo o presente para CITAR interessados e 
eventuais herdeiros incertos ou ausentes, para os termos da ação supra citada, e, para responder a presente ação no prazo de 
15 (quinze) dias, caso queira, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital o qual deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Ponte Alta/TO, aos 16/12/2022 . Eu, Anísia Aires Pimenta Neta, Servidora de Secretaria, digitei e subscrevo. 
 

PORTO NACIONAL 
2ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MEDIDA PROTETVA COM PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS Nº 00089512420228272737 
Ação: Medida Protetiva de Urgência          
Vítima: SUEIDE DE SOUZA COSTA  
Requerido: WESLEY PINTO CARDOSO  
O Dr. Alessandro Hofmann Teixeira Mendes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial a vítima e requerido, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, 
tramitam os autos de Medida Protetiva de Urgência 00089512420228272737, em que figura como vítima S, 
brasileira,solteira,nascido aos 26/12/1979,natural de Porto Nacional/TO, filha de Maria Luzia de Souza Costa, inscrita no CPF nº 
917.914.641-49 reside na Avenida Rio Branco,Centro,nº1487,Porto Nacional/TO,e, o requerido WESLEY PINTO CARDOSO, 
brasileiro, nascido aos 13/05/1979,filho de Vanda Maria Pinto Cardoso e do Adelço Cardoso de França,reside na  Av. José 
Pereira de Macedo,Consórcio,nº177, Porto Nacional/TO,e, para que chegue ao conhecimento da vítima e do requerido, 
expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimados do teor em síntese da decisão que segue: Ante o exposto, obedecendo 
aos princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III da CF), segurança (art. 5º, caput da CF), assistência à família (art. 
226, § 8º da CF) e proteção à mulher no ambiente doméstico e familiar, conforme disciplina do art. 1º da Lei 11.340/06, e em 
consonância com o parecer do Ministério Público, acolho parcialmente os pedidos da ofendida, com fundamento no artigo, 22, 
inciso II e III, ñaò e artigo 23, inciso II e IV da Lei 11.340/2006, Com isso, devem ser impostas, a priori, diante dos elementos que 
se encontram no requerimento, as seguintes medidas de proibição ao requerido WESLEY PINTO CARDOSO, nos termos dos 
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artigos 22, da Lei 11340/2006:: a) Proibição do requerido de se aproximar a uma distância mínima de 200 (duzentos) metros da 
vítima;b) Proibição do requerido de se comunicar com a vítima por qualquer meio de comunicação.A presente decisão deverá 
servir como mandado de intimação.A respeito do prazo de duração das medidas protetivas, em que pese a celeuma que foi 
instaurada na jurisprudência, sedimentou-se o entendimento de que as medidas protetivas devem perdurar enquanto 
necessárias à proteção da mulher, atendidos os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.No entanto, o entendimento de 
que a medida deve perdurar enquanto houver risco, não traduz no fato de que a medida seria ad infinitum, sob pena de também 
restringir a liberdade do agressor além do necessário para resguardar a requerente. Posto isso, a princípio, fixo o prazo de SEIS 
MESES para duração das medidas protetivas, sendo que a vítima deve ser alertada sobre o prazo das medidas protetivas e se 
manifestar até o final deste período sobre a necessidade de renovação da medida.No ato de intimação do requerido, cite-o para 
que ofereça defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando as provas que pretende produzir (artigo 335, CPC).Caso não seja 
apresentada defesa no prazo estipulado, será nomeada Defensoria Pública para patrocinar sua defesa.Requerido e requerente 
deverão ainda ser esclarecidos que a Defensoria Pública deste Estado está à disposição para o patrocínio de suas defesas, caso 
seja procurada.No cumprimento do mandado o Oficial deverá explicar ao requerido de que ele terá a oportunidade de apresentar 
sua defesa. Também deve alertá-lo de que, no caso de não cumprimento das medidas impostas acima, poderá ser decretada, no 
caso de requerimento, a sua prisão preventiva.O oficial de Justiça poderá solicitar apoio da polícia militar para o devido 
cumprimento do mandado.Intimem-se.  Comuniquem-se.Porto Nacional - TO, data certificada no sistema.DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 11 Janeiro de 2023. Eu,Lucas Lopes Coelho Vianna , 
estagiário, lavrei e subscrevi.Alessandro Hofmann Teixeira Mendes. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS Nº 00046711520198272737 
Ação: Ação Penal 
Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 
Acusados: SIEGFRIED JANZEN 
O Dr.Alessandro Hofmann Texeira Mendes, MM Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais os Autos de Ação Penal nº 00046711520198272737, que a Justiça 
Pública desta Comarca, como autora, move contra o(a)(s) acusado(a) SIEGFRIED JANZEN, vulgo Tony, brasileiro,nascido 
em 22/06/1947,separado, agropecuarista, natural de Witmarsum/SC RG: 1.212.572 SSP-TO, CPF 201.356.539-91, filho de 
Gustavo Janzem e Maria Janzem, domiciliado na Fazenda Bacaba, BR-153, KM 528, S/N, Pugmil-TO, que fica(m) 
CITADO(S) para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder(em) à acusação, por escrito, consistente de defesa prévia e exceções, 
podendo argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que 
pretende produzir e arrolar testemunhas, nos termos da denúncia extraída dos autos 00046711520198272737,que a Justiça 
Pública, como autora, move contra o(s) mesmo(s), e na qual se acha(m) denunciado(s) como incurso(s) no artigo 50, III, 
parágrafo único, I, da Lei 6.766/79.Devendo constituir advogado para promover sua defesa,não apresentando, será 
nomeado Defensor Público. E, como não foi encontrado(s) para ser (em) citado(s) pessoalmente, fica(m) citado(s) pelo presente, 
a fim de ser (em) interrogado(s) e se ver (em) processar, promover (em) sua(s) defesa(s) e ser (em) notificado(s) dos ulteriores 
termos do processo, a que deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, ao 11 de Janeiro de 2023.Eu Lucas 
Lopes Coelho Vianna,Estagiário, lavrei e subscrevi.Alessandro Hofmann Teixeira Mendesï Juíz de Direito. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 15 DIAS                 
AUTOS Nº 0012741-84.2020.8.27.2737 
Ação: Ação Penal  
Vítima: FLÁVIA DIVINA FERREIRA SANTOS 
O Dr.Alessandro Hofmann Teixeira Mendes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial a vítima que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam os 
autos da Ação Penal nº 0012741-84.2020.8.27.2737, em que figura como vítima FLÁVIA DIVINA FERREIRA 
SANTOS, brasileira, nascida aos 10/01/2001, filha (a) de Louraci Ferreira de Matos , atualmente em lugar incerto ou não sabido. 
E para que chegue ao conhecimento da vítima, expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimado do teor em síntese da 
sentença que segue: Diante do exposto, e de tudo que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva 
estatal, e ABSOLVO o réu WENDER CARNEIRO DA SILVA nas penas do artigo 21 da Lei de Contravenções Penais, com as 
implicações da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), por entender ausentes provas suficientes para sua condenação, com 
fundamento no artigo 386, VII do Código de Processo Penal..Porto Nacional, 11 de Janeiro de 2023.Alessandro Hofmann 
Teixeira Mendesï Juiz de Direito 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
AUTOS Nº 00020931120218272737 
Ação: Inquérito Policial 
Vítima: NEUZIVAN ALVES DOS SANTOS  
O Dr.Alessandro Hofmann Teixeira Mendes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial a vítima que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam os 
autos da Ação Penal nº 0012741-84.2020.8.27.2737, em que figura como vítima NEUZIVAN ALVES DOS SANTOS, brasileira, 
nascida aos05/11/1974, filha (a) de Isabel Tranqueira dos Santos, atualmente em lugar incerto ou não sabido. E para que chegue 
ao conhecimento da vítima, expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimado do teor em síntese da sentença que 
segue:assim, em consonância com o parecer ministerial, homologo o arquivamento do presente Inquérito Policial, nos termos do 
artigo 28 do Código de Processo Penal, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de 
Processo Penal. Porto Nacional ï TO, data e hora do sistema e-Proc.Porto Nacional,11 de Janeiro de 2023.Alessandro Hofmann 
Teixeira Mendesï Juiz de Direito. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
AUTOS Nº 00025458920198272737 
Ação: AÇÃO PENAL 
Sentenciado:GILDO GOMES DOS SANTOS  
O Dr.ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de 
Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial o sentenciado, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam 
os autos de Ação Penal nº 00025458920198272737, em que figura como sentenciado GILDO GOMES DOS SANTOS, 
brasileiro, tratorista, natural de Oriximiná/PA, portador do RG nº 259.982 SSP/TO, nascido aos 13 de março de 1978, filho 
de Espedito José dos Santos e Antônia Gomes dos Santos, residente Rua 24, Qd. 87 A, Lt. 22, s/n, Aureny III em 
Palmas/TO, intimado da sentença a seguir transcrita: Diante do exposto, e de tudo que consta dos autos, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, pelo que CONDENO o acusado GILDON GOMES DOS 
SANTOS, pela conduta do artigo 157, § 2º, incisos I e V do Código Penal.Quanto ao regime de cumprimento da pena 
por GILDO GOMES DOS SANTOS, entendo que a pena privativa de liberdade, considerando as circunstâncias do crime e o 
previsto no artigo 33, ñaò, Ä2Ü do C·digo Penal Brasileiro, dever§ ser cumprida em regime inicialmente fechado, sendo este o 
mais adequado, haja vista o quantum da pena aplicada e natureza do delito. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade 
aplicada, em razão do não preenchimento dos requisitos do artigo 44 e incisos do Código Penal, tornando-se incompatível a 
substituição com a periculosidade evidente pelo acusado em estado de liberdade e violência da ação delituosa.Após o trânsito 
em julgado desta sentença, desde que não seja reformada por eventual recurso:A  - Deixo de lançar o nome do réu no rol dos 
culpados, em virtude da revogação do artigo 393, do CPP operada pelo artigo 4°, da Lei n° 12.403/2011;B - Expeça-se guia de 
recolhimento da multa, a qual deve ser paga em 10 (dez) dias após o trânsito em julgado da decisão, caso não haja o 
pagamento espontâneo no prazo legal, oficie-se a Fazenda Pública Estadual para que tome as providências que entender 
cabíveis;C - Comunique-se ao cartório distribuidor e ao instituto de identificação criminal para fins de cadastro;D - Custas pelo 
réu, conforme determinação constante do artigo 804 do Código de Processo Penal, ressalvada a aplicação do disposto no artigo 
12 da Lei 1060/50;E - Em seguida formem-se os autos de execução penal provisória em desfavor do sentenciado GILDO 
GOMES DOS SANTOS elaborando cálculo de liquidação da pena, arquivando-se estes com a formação do respectivo processo 
de execução penal, mediante cautelas de estilo.Por fim, não concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por ainda se 
encontrarem presentes os requisitos autorizadores da decisão de ergástulo provisório, ficando mantida a decisão de evento de n 
157 , devendo ser encaminhada cópia do mandado de prisão para o Delegado Regional para cumprimento.Intimem-se as vítimas 
acerca desta sentença.Encaminhem-se as informações necessárias à Justiça Eleitoral para os fins do disposto no art. 15, inciso 
III da Constituição Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Expeça-se o necessário.Porto Nacional-TO, data e hora do sistema. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 11 de Janeiro de 2023. Eu, Lucas Lopes Coelho 
Vianna, estagiário, lavrei e subscrevi.Alessandro Hofmann Teixeira Mendes.Juíz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
AUTOS Nº 00060794120198272737 
Ação: AÇÃO PENAL 
Sentenciado:SAMUEL PEREIRA DA SILVA   
O Dr. ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial o sentenciado, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, tramitam 
os autos de Ação Penal nº 00060794120198272737, em que figura como sentenciado SAMUEL PEREIRA DA SILVA, 
brasileiro,solteiro,reciclador, natural de Porto Nacional/TO, portador do CPF nº 026.916.281-08, nascido aos 14/02/1996, 
filho de Rosilene Pereira da Silva e Deuci Pereira da Silva, residente Rua 23,Lt. 23,setor Novo Horizonte em Porto 
Nacional/TO, intimado da sentença a seguir transcrita: Diante do exposto, e de tudo que consta dos autos, JULGO 
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PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, pelo que CONDENO o réu SAMUEL PEREIRA DA SILVAS nas penas do artigo 
157, §2º, inciso II, do Código Penal. Quanto ao regime de cumprimento da pena do acusado SAMUEL PEREIRA DA SILVA, 
entendo que a pena privativa de liberdade, considerando as circunstâncias do crime e o previsto no parágrafo segundo, alínea 
ñaò do artigo 33, do C·digo Penal Brasileiro, dever§ ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, sendo este o mais 
adequado, haja vista a habitualidade criminosa do acusado, bem como a natureza dos delitos praticados. É de se observar que 
não estão preenchidos os requisitos para concessão do benefício da substituição da pena, previstos no artigo 44, caput c/c 
parágrafo 2º do Código Penal, uma vez que o acusado SAMUEL PEREIRA DA SILVA é réu reincidente, bem como o crime de 
roubo foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa.Após o trânsito em julgado desta sentença, desde que não seja 
reformada por eventual recurso:A  - Deixo de lançar o nome do réu no rol dos culpados, em virtude da revogação do artigo 393, 
do CPP operada pelo artigo 4°, da Lei n° 12.403/2011;B - Comunique-se ao cartório distribuidor e ao instituto de identificação 
criminal para fins de cadastro;;C - Expeça-se Guia De Execução Provisória em desfavor do sentenciado SAMUEL PEREIRA DA 
SILVA, que deve ser juntada respectivo processo de execução penal, mediante cautelas de estilo.Concedo ao réu SAMUEL 
PEREIRA DA SILVA o direito de recorrer em liberdade, por ter o réu respondido a presente Ação Penal em liberdade.Isento o 
sentenciado do pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser assistido pela 
Defensoria Público do Estado.Encaminhem-se as informações necessárias à Justiça Eleitoral para os fins do disposto no art. 15, 
inciso III da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, mediante cautelas de estilo.Expeça-se o 
necessário.Porto Nacional/TO, data e hora do sistema.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado 
do Tocantins, 11 de Janeiro de 2023. Eu, Lucas Lopes Coelho Vianna, estagiário, lavrei e subscrevi.Alessandro Hofmann 
Teixeira Mendes ï Juíz de Direito. 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª escrivania cível 

Editais 
   EDITAL DE INTIMAÇÃO/AUDIÊNCIA 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, 
WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de citação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de RESCISÃO 
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS autuada sob o nº 0001898-82.2019.827.2741, 
proposta por DAVE SOLLYS DOS SANTOS em face de QUALLIT PISCINAS, sendo o presente, para INTIMAÇÃO a empresa 
requerida: QUALLIT PISCINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 21.741.080/0001-06, na pessoa de seu proprietário: MARCELO 
LIMEIRA NEVES, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 025.336.531-79, com endereço em local incerto e não sabido, 
para que fique ciente da data designada para audiência de instrução e julgamento nos autos acima identificado, sendo: dia 14 
de março de 2023, às 17h00min, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos das Resoluções nº 313, 314 e 322 de 2020 
do CNJ, bem como a Recomendação nº 62 do mesmo órgão c/c a Portaria Conjunta Nº 9/2020 ï PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 07 
de abril de 2020 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, c/c art. 236, §3º do Código de Processo Civil. Devendo 
ainda, a partefornecer, no próprio ato (preferencialmente) ou no prazo de 05 dias, o número de telefone com WhatsApp, e/ou e-
mail, por meio dos quais serão realizadas as comunicações processuais, caso tais informações já não constem dos autos. A 
ausência de informação dos dados no prazo assinalado poderá caracterizar ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do 
Parágrafo único do art. 2º da Portaria Conjunta Nº 9/2020 Egrégio Tribunal de Justiça do Tocantins. FICANDO ADVERTIDO  aos 
advogados particulares e aos procuradores de entes públicos cumpre informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, 
da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (CPC, art. 455). Tudo em conformidade com o 
despacho evento 60. Nota 1: As audiências serão realizadas por videoconferência. No dia e hora marcados da audiência, um 
servidor do Fórum desta Comarca será responsável em fornece-lhes o link de acesso à sala virtual, através dos meios 
informados (número de telefone, WhatsApp e/ou email). ADVIRTA-SE, ainda, que as partes deverão ter à sua disposição internet 
suficiente e necessária para realização de videoconferência pela plataforma yealink meeting.  Nota 2: Esclarecimentos de 
dúvidas através da Diretoria do Foro email  df-wanderlandia@tjto.jus.br ou pelo telefone (63) 9 9989-7654. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e três. Eu, Osaldina da Silva Lima, Auxiliar no Cartório Cível, que digitei e subscrevi. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANO XXXV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5333 PALMAS -TO, QUARTA -FEIRA , 11 DE JANEIRO  DE 2023 38 

 

 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
PALMAS 

2ª Vara Cível 
MONITÓRIA Nº 0016678-29.2020.8.27.2729/TO 
AUTOR:COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, 
TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO 
RÉU: CARLOS GOMES CAVALCANTE MUNDIM 
EDITAL Nº 6821003 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor JOSE MARIA LIMA Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Palmas/TO, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo 
Juízo da 2ª Vara Civel de Palmas/TO, tramita o processo de nº 0016678-29.2020.8.27.2729, Classe: Monitória, proposta por 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, 
TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO em desfavor de CARLOS GOMES CAVALCANTE MUNDIM, e que 
por este meio procede a CITAÇÃO da parte Requerida CARLOS GOMES CAVALCANTE MUNDIM, CPF: 656.018.151-00, 
atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, ofereça defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, cientificando-o que, 
em caso de revelia, será nomeado Curador Especial, conforme determinado no Despacho do evento 73. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei.Tudo em 
conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. Para ter acesso ao inteiro teor do processo, 
basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc ï Consulta 
Pública :: (tjto.jus.br). Importante ressaltar, que o acesso à consulta pública do Poder Judiciário do Tocantins, a partir de agora 
será realizado mediante autenticação na plataforma via Gov.Br do Governo Federal, uma forma tranquila e transparente de 
login,buscando com isso tornar o acesso mais rápido e prático. Após fazer o login, será redirecionado para a página de consulta 
pública,bastando inserir o número e a chave do processo 560924328520 para acesso integral. 
Eu, Samuel Alves de Santiago, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que 
digitei,conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza de Direito abaixo lançada. 
Palmas/TO, data registrada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
6821003v2 e do código CRC 7d1ec8ae. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 4/11/2022, às 19:8:35 
 

COLINAS DO TOCANTINS 
2ª Vara Cível 

EDITAL SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RICARDO JOSÉ SOARES DE AZEVEDO (Art. 7o, § 2o, 
da Lei no 11.101/2005) 
PROCESSO Nº 0004817-60.2021.8.27.2713 
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERENTE: GRUPO RODEIO 
JUÍZO: 2ª VARA CÍVEL ï COLINAS DO TOCANTINS-TO ï DR MARCELO LAURITO PARO 
A Administração Judicial de R.J.S. DE AZEVEDO EIRELI (Posto Rodeio) - CNPJ nº 09.519.378/0001-70, R. JOSÉ SOARES DE AZEVEDO 
LTDA (Transportadora Rodeio) - CNPJ no 28.869.195/0001-20 e RICARDO JOSE SOARES DE AZEVEDO - CNPJ no 44.049.410/0001-00 e 
CPF no 369.064.251-53, nos autos de n° 0004817- 60.2021.8.27.2713, em curso perante a Comarca de Colinas do Tocantins-TO, torna 
público às partes e interessados que, a teor da decisão proferida no evento 139, que declarou que o feito recuperacional abrange a pessoa 
física do produtor rural RICARDO JOSE SOARES DE AZEVEDO - CPF no 369.064.251-53, após a análise detalhada das habilitações e 
divergências tempestivamente apresentadas, bem como dos documentos enviados pelo recuperando, confeccionou a presente relação de 
credores. Desde logo, ficam todos advertidos para que os interessados apresentem Impugnação Judicial em face da relação de credores do 
produtor rural RICARDO JOSE SOARES DE AZEVEDO - CPF no 369.064.251-53, nos termos dos artigos 8º e seguintes da Lei 11.101/05. 
Os documentos utilizados para a elaboração da presente relação de credores estão à disposição para consulta, no prazo comum de 10 (dez) 
dias, contados da publicação deste Edital (artigo 7o, § 2o, da Lei 11.101/2005), através de solicitação a Administração Judicial pelo seguinte 
e-mail: contato@valorjudicial.com.br A lista ora publicada pode ser encontrada também em nosso site (www.valorjudicial.com.br) CLASSE I ï 
TRABALHISTA RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF VALOR FLAVIO GONÇALVES DA SILVA 006.710.081-37 R$ 4.185,50 VALDEMIR DA 
CONCEIÇÃO 984.752.151-49 R$ 5.769,87 TOTAL ï CLASSE I R$ 9.955,37 CLASSE II ï GARANTIA REAL RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 
VALOR BANCO DA AMAZÔNIA S/A 04.902.979/0001-44 R$ 5.471.321,03 BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91 R$ 3.171.779,52 
TOTAL - CLASSE II R$ 8.643.100,55 CLASSE III ï QUIROGRAFÁRIOS RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF VALOR CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 00.360.305/0001-04 R$ 1.423,70 CASILDO LEONARDO BATISTA 255.043.041-72 R$ 1.693.287,08 DINAURO MOTA DIAS 
005.476.261-85 R$ 117.926,52 EDSON DA COSTA SANTOS 369.668.861-49 R$ 212.610,00 ESSUELIO MORAIS MARTINS 729.946.731-
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34 R$ 148.800,00 JORGE RODRIGUES MOREIRA 088.017.976-72 R$ 347.256,45 JOSÉ TOMAZ DA SILVA 533.893.281-49 R$ 208.205,72 
LEDA SANTANA TAVARES 002.558.721-86 R$ 216.397,58 VICENTE GOMES DA SILVA JUNIOR 015.714.711-89 R$ 165.519,90 TOTAL ï 
CLASSE III R$ 3.111.426,95 TOTAL GERAL (CLASSE I, II e III) R$ 11.764.482,87 . Colinas do Tocantins, 09 de janeiro de 2023. (Assinado 
digitalmente) Valor Administração Judicial Dobson Vicentini Lemes OAB/GO n° 28.944. 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decretos 

Decreto Judiciário Nº 2, de 11 de janeiro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido no despacho nº 5342, de 28 de dezembro de 2022, do Presidente do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins, exarado no Processo Administrativo IGEPREV nº 2021.04.00119R1 e Processo SEI nº 
21.0.000014459-0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar o Decreto Judiciário nº 81, de 2 de setembro de 1996, que concedeu o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição ao segurado Manoel Alves Dias, calculado de forma integral, no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, 
pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, com carga horária mensal de 180 
horas, a fim de incorporar aos proventos do segurado a Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ) retroativo aos cinco anos 
anteriores à data do requerimento do interessado, na ordem de R$ 6.155,62, fixando o benefício no valor equivalente à soma do 
vencimento da ativa de R$ 20.518,75, que após aplicado o redutor da Lei Estadual nº 2.409/2010, resulta no montante de R$ 
26.067,99, reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro. 
Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 

 

Decreto Judiciário Nº 3, de 11 de janeiro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000042225-1, 
resolve exonerar, a pedido e a partir de 9 de janeiro de 2023, Marco Aurélio Gontijo Silva do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Comarca de Tocantinópolis. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 

 

Decreto Judiciário Nº 4, de 11 de janeiro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000042225-1, 
resolve nomear, a pedido e a partir da data de publicação deste ato, Isabella Patrícia Fernandes Pereira para o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Comarca de Tocantinópolis. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 

 

Portarias 
Portaria Nº 28, de 11 de janeiro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 7, de 09 de 
março de 2020, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000031142-5, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas para, em regime de mutirão, auxiliar a Vara Especializada no 
Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Palmas, na prática de atos cartorários, no período de 
28 de novembro a 16 de dezembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 28 de novembro de 2022. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 
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Portaria Nº 36, de 11 de janeiro de 2023 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 22.0.000030720-7, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas para, em regime de mutirão, auxiliar a 2ª Vara de Feitos da Fazenda 
e Registros Públicos da comarca de Palmas na atividade de julgamento (decisões, sentenças) e despachos, bem como equipe 
de cartório, no período de 09 de janeiro a 09 de abril de 2023. 
Art. 2º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, os magistrados Marcelo Laurito Paro, José Eustáquio de Melo Júnior, Esmar 
Custódio Vêncio Filho, Jordan Jardim, Márcio Soares da Cunha e Edimar de Paula para, sem prejuízo de suas funções, 
auxiliarem na realização dos trabalhos de que trata o art. 1º desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 9 de janeiro de 2023. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
            Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

Portaria Nº 16/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 09 de janeiro de 2023 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 da Resolução nº 
17/2009/TJTO, c/c Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013, da Presidência do 
Tribunal de Justiça, 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº 7/2021- PRESIDÊNCIA/ASPRE - TJTO, que dispõe sobre a gestão 
patrimonial no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido nos Autos Administrativos SEI nº 22.0.000015294-7; resolve: 
Art. 1º. Criar Comissão de Avaliação dos bens descritos no processo em epígrafe. 
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições, compor a comissão 
supramencionada, sob a presidência do primeiro: 
I - Wagner William Voltoline, matrícula nº 292635 - DMSU; 
II - Luciano do Santos Ramiro, matrícula nº 352416 - DMSU; 
III - Moredson Mendenha de Abreu Almas, matrícula nº 352416 - DPATR. 
Art. 3º A referida comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório conclusivo. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se.  

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 26/2023 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 10 de janeiro de 2023 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 99/2013, 
publicado no DJ nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo estipulado para a conclusão dos trabalho, conforme requerido no 
evento 4430488 dos autos administrativos SEI nº 22.0.000012201-0; 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho designado 
pela Portaria Nº 1231/2022 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 23 de maio de 2022, publicada no Diário da Justiça nº 5192, de 
24.05.2022, prorrogado conforme Portaria Nº 2712/2022 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 17 de novembro de 2022. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Apostilas 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 356/2021 
PROCESSO 21.0.000018899-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Rutileia Carneiro Alves 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 
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Fica alterado, com fulcro no § 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, o Termo de Credenciamento nº 356/2021, firmado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Rutileia Carneiro Alves, em virtude da solicitação da Credenciada, evento 4789686, 
e Informação nº 227/2023-GGEM, evento 4789692, quanto à mudança do Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar para 
prestação de serviços na especialidade de psicologia: 
De: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Porto Nacional, Comarca de Novo Acordo e Cidade de Novo Acordo; 
Para: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Araguaína, Comarca de Araguaína e Cidade de Araguaína. 
O presente Termo de Apostilamento vincula-se, em sua integralidade, ao Termo de Credenciamento nº 356/2021, aos Autos 
Administrativos 15.0.000013051-3 e 21.0.000018899-6, bem como às disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ao Edital de Credenciamento nº 5/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 4970 de 28 de maio de 
2021. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2023. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA FÉRIAS Nº 76/2023, de 10 de janeiro de 2023 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora NORMA REGINA MOREIRA GALVAO, matrícula nº 88337, relativas ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas para o período de 09/01 a 07/02/2023, a partir de 09/01/2023 até 07/02/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 11/09 a 10/10/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Flavia Afini Bovo 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 77/2023, de 10 de janeiro de 2023 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora NAYANNA CARVALHO NAVEGA, matrícula nº 354111, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 10/01 a 08/02/2023, a partir de 10/01/2023 até 08/02/2023, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/04/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Flavia Afini Bovo 
Diretora do Foro 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 78/2023, de 10 de janeiro de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor JOSE RIBAMAR ALVES MESQUITA, matrícula nº 19656, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 09 a 23/01/2023, a partir de 09/01/2023 até 23/01/2023, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 06 a 20/11/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jefferson David Asevedo Ramos 
Diretor do Foro 
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PORTARIA FÉRIAS Nº 79/2023, de 11 de janeiro de 2023 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora CLAUDIA RODRIGUES CHAVES, matrícula nº 41374, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 09 a 26/01/2023, a partir de 09/01/2023 até 26/01/2023, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 09 a 26/01/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 80/2023, de 11 de janeiro de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE TAGUATINGA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora ZULMIRA DA COSTA SILVA, matrícula nº 90945, relativas ao período aquisitivo 
2021/2022, marcadas para o período de 09 a 23/01/2023, a partir de 09/01/2023 até 23/01/2023, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 10 a 24/04/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Vandre Marques E Silva 
Diretor do Foro 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 81/2023, de 11 de janeiro de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE DIANÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARIA ANTÔNIA GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº 217554, relativas ao 
período aquisitivo 2020/2021, marcadas para o período de 08 a 27/01/2023, a partir de 08/01/2023 até 27/01/2023, assegurado 
o usufruto dos dias remanescentes para o período de 03 a 22/07/2023, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Rodrigo Da Silva Perez Araujo 
Diretor do Foro 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 8/2023, de 11 de janeiro de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de 
outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, da servidora SUZY ERIKA DE SOUSA LIMA, matrícula nº 352983, ocupante do 
cargo de CHEFE DE SECRETARIA, da unidade de lotação COMARCA DE ARAGUAÍNA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES, no período de 09/01/2023 a 06/02/2023;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2023/133994; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

241854 MARCIA SOUSA ALMEIDA ESTATUTÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO 09/01/2023 à 06/02/2023 

Publique-se. Cumpra-se. 
FABIANO RIBEIRO 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 82/2023, de 11 de janeiro de 2023 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRANORTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARA NUBIA MARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 94639, relativas ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas para o período de 09/01 a 07/02/2023, a partir de 09/01/2023 até 07/02/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 16/12 a 14/01/2025, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Marco Antonio Da Silva Castro 
Diretor do Foro Substituto 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 83/2023, de 11 de janeiro de 2023 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ANTONIO JOSE DA COSTA ARAUJO, matrícula nº 211670, relativas ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas para o período de 09 a 26/01/2023, a partir de 09/01/2023 até 26/01/2023, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 09 a 26/01/2024, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Flavia Afini Bovo 
Diretora do Foro 
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Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
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Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
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Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
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Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
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2ª TURMA JULGADORA 
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Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
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3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
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4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
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5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
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1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
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Desª. ÂNGELA HAONAT (Revisora) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA HAONAT (Relatora)  
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